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Prezados Delegados da DiploMUN Online 2026,  

É com grande prazer que apresentamos a vocês os Guias de Estudo da DiploMUN Online 2026, 
materiais essenciais criados para apoiar sua preparação para os comitês e debates deste ano. 

Estes guias foram cuidadosamente desenvolvidos para oferecer uma compreensão sólida dos 
temas, contextos históricos, principais atores, debates centrais e possíveis caminhos de 
discussão dentro de cada comitê. Mais do que simples materiais introdutórios, eles devem servir 
como uma base para sua pesquisa, ajudando vocês a chegarem à conferência com mais 
confiança, profundidade e consciência estratégica. 

Ao longo destas páginas, vocês encontrarão o contexto necessário para compreender os desafios 
que enfrentarão como delegados, bem como perguntas e perspectivas importantes que devem 
orientar sua preparação. Recomendamos fortemente que leiam atentamente o guia de seu 
comitê, façam anotações, conduzam pesquisas adicionais e utilizem o material como ponto de 
partida para construir sua posição, seus argumentos e sua estratégia diplomática. 

Os Guias de Estudo não têm a intenção de substituir a pesquisa independente, mas de abrir 
caminho para ela. Eles são o primeiro passo de vocês no universo do comitê — um espaço de 
negociação, pensamento crítico, cooperação internacional e tomada de decisões complexas. 

Temos a honra de fazer parte da sua jornada diplomática e estamos animados para ver como 
cada um de vocês utilizará estes materiais para contribuir de forma significativa com os debates 
da DiploMUN Online 2026. 

Atenciosamente,  

Secretariado da DiploMUN Online 2026.  

!  
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Carta dos Diretores  

Ei, pessoal! 

Sejam muito bem-vindos à DiploMUN Online 2026. Meu nome é Ana Luiza Neves, tenho 18 
anos e sou de Belo Horizonte. Minha trajetória nas simulações da ONU começou em 2022, 
quando participei pela primeira vez como delegada, e desde então esse espaço se tornou uma 
parte central da minha vida, me desafiando constantemente a aprender e a me desenvolver. 

Em 2024, me aproximei ainda mais desse universo ao ingressar na mentoria Brasil em Harvard, 
do Instituto Diplomun, onde fortaleci minhas habilidades de oratória, liderança e pensamento 
crítico em uma comunidade extremamente engajada. Nesse ano eu participei da  DiploMUN 
Online 2024 como delegada e fui reconhecida como Best Delegate no comitê UNSC. Mais tarde, 
os aprendizados desse evento me guiaram à Harvard Model United Nations (HMUN), onde tive 
a honra de ser reconhecida duas vezes com o prêmio de Best Delegate, tornando-me a primeira 
brasileira (e única mulher) premiada duas vezes com esse título, além de premiações nas 
simulações de Yale e Princeton ;) 

A DiploMUN Online é a oportunidade perfeita para iniciar no mundo de simulações e desafiar 
os próprios limites; como diretora, vai ser um grande prazer acompanhar outros jovens nesse 
processo! Espero ver cada um construindo sua própria trajetória a partir do nosso comitê, então 
aproveitem cada momento, não tenham medo de se posicionar, de testar ideias e de se arriscar 
ao longo dos debates! Desejo a todos uma excelente simulação e estou sempre à disposição para 
ajudar no que precisarem. 

Atenciosamente, 

Ana Luiza Neves 

 

Olá, delegados!  

Muito prazer, me chamo Aylon Ruiz, mas podem me chamar de Rui, Lon ou Decoro (exclusivo 
pro pessoal da Diplo). No momento sou graduando em Direito pela Universidade Estadual de 
Maringá (UEM), em que estou no terceiro semestre, e Diretor Comercial da Empresa Júnior do 



 
curso, a Themis Soluções Jurídicas, além de já ter publicado um artigo científico em periódico 
indexado no eixo de Direito Ambiental, sobre NET ZERO e hidrogênio verde, mas hoje assumo 
posição de mesa de vocês, queridos. 

Sou pé vermelho, natural do norte do Paraná, e durante toda a minha infância e adolescência eu 
sempre fui apaixonado por geopolítica e história do mundo. Acho que é bem por conta disso que 
eu estou sendo mesa na Diplo hoje, haha. Desde criancinha eu amava memorizar cada bandeira, 
cada capital e cada língua dos países, e, fato curioso, eu conheço (de conhecer mesmo!) todos os 
7 continentes que temos no planeta. Sim, incluindo a Antártida. Ao todo, conheço 43 países (44 
se contarmos o território palestino). 

Do que posso dizer da minha experiência com MUNs é que, de todos os que vão estar com vocês 
nessa jornada na Diplo, provavelmente eu sou um dos mais “verdes” nesse universo. 
Coincidentemente, há um ano eu estava na mesma posição que vocês! Fui delegado pela Estônia 
no comitê da OMS na Diplo25, onde recebi Honorable Delegate, que foi o meu primeiro (e único) 
contato com o universo das MUNs. Doideira, não? 

Lembrem-se: vocês estarão se portando como diplomatas em um comitê importante acerca de 
um tema crítico à diplomacia internacional, mas isso não significa que vocês são, de fato, 
diplomatas. Não será perfeito, não será conforme imaginam, muito menos aquele discurso 
decorado e treinado por horas na frente do espelho será como planejaram, mas é exatamente 
isso que esperamos de vocês: pessoas que buscam o melhor no pior, o que dizer quando não há 
nada a dizer, o improviso em meio ao caos.  

Uma Model United Nation s como esta é um treinamento para um futuro talvez não tão distante 
na vida de vocês, mas, como na escalada de uma montanha, só se pode alcançar o topo se esse 
mesmo treinamento ter sido feito com excelência. A excelência não é a perfeição, pelo contrário, 
ela é o buscar melhorar aquilo que estava ruim, mediano ou até que já estava bom. Discursem 
com seriedade, debatam com respeito, se imponham com firmeza mas respeitando a posição 
imposta do outro, escutem ativamente tudo o que for dito dentro do comitê, e, principalmente, 
busquem o melhor caminho dentre todos os possíveis para resolverem o tema proposto. Boa 
sorte, queridos! Vocês vão precisar. 

Atenciosamente, 

Aylon Ruiz 



 

 

Prezados delegados do ACNUR, 

Fico extremamente feliz de, em eonjunto com meus colegas diretores de mesa, dar as devidas 
boas-vindas a vocês para esta estimada simulação e, principalmente, a este comitê. Tendo em 
visto a proposta de comitê iniciante, espero que todos vocês aproveitem o máximo que puderem 
essa experiência única que é de participar da sua primeira simulação da ONU (ou uma de suas 
primeiras). Todos nós mesas já estivemos nos pés de vocês e sabemos o quão mágico foi essa 
oportunidade de adentrar nesse mundo e esperamos que tenham essa mesma sensação. 

Agora, me apresentando devidamente, meu nome é Bernardo Palma, soteropolitano de 20 anos 
de idade e uma bagagem de simulações desde 2022. Tenho mais de 25 simulações nas costas, 
tanto como secretariado, mesa e delegado, sendo a maioria delas nacionalmente. Também tive 
o prazer de integrar a delegação do Brasil em Harvard, na qual participei da HNMUN, simulação 
universitária de Harvard, neste ano de 2026. Por fim, tenho a honra de participar como mesa da 
DiploMUN Online pela primeira vez. 

Atualmente, como estudante do 4º semestre de Direito na Universidade Federal da Bahia 
(UFBA) também faço parte do subnúcleo de Direito Penal Internacional e de Direito 
Internacional Público do Núcleo de Competições Internacionais da UFBA (NCIUFBA), na qual 
participarei da IBA ICC Moot Court Competition, a maior competição internacional de juri 
simulado sobre os procedimentos do Tribunal Penal Internacional (TPI). 

Visto toda essa longa apresentação, eu resumiria simular em: brincar de ser diplomata e tomar 
decisões que os reais diplomatas não conseguiram tomar. Por mais lúdico que isso seja, isso é o 
que faz simular ser divertido. Discutir sobre temas globalmente relevantes, colocar 
conhecimento em prática de forma divertida, defender seus países com unhas e garras, conhecer 
novas pessoas e formar novas amizades… Tudo isso e muito mais que faz todo esse mundo de 
simulações ser tão incrível. 

Então aproveitem o máximo que puderem essa oportunidade única. Falem o máximo que 
puderem, escrevam até não aguentarem mais e se divertam. Ainda mais com um tema tão 
interessante e relevante como a questão da apatridia. Visto isso, estou auqi para qualquer auxilio 
que precisarem nesse começo de jornada. 



 
Atenciosamente, 

Bernardo Palma 

 

Prezados delegados, 

É muito bom ter vocês aqui e poder dividir esse momento com cada um de vocês. Simulações 
como essa sempre trazem um pouco de expectativa, às vezes até nervosismo, mas também são 
uma oportunidade muito interessante de aprender, se desafiar e crescer ao longo do processo. 

Meu nome é Fátima, tenho 16 anos e sou de Vitória, no Espírito Santo. Estou há menos de um 
ano no mundo das simulações da ONU, mas esse tempo já foi suficiente para perceber o quanto 
esse espaço vai além de simplesmente falar bem. Minha primeira simulação  foi em Harvard, 
uma experiência que foi muito marcante para mim e que me ensinou muito sobre liderança e 
controle emocional. E hoje, estou muito feliz em poder participar como mesa diretora da 
DiploMUN on-line pela primeira vez!  

Ao longo do tempo, fui percebendo que um bom comitê não depende de respostas prontas, mas 
de pessoas dispostas a pensar, questionar e também ouvir o outro. E é exatamente isso que eu 
prezo numa simulação.  

 Não espero perfeição de vocês, mas um esforço real para entender o problema com mais 
profundidade e tentar construir propostas que sejam responsáveis e façam sentido na prática. 
Às vezes, o mais importante não é chegar à solução ideal, mas demonstrar que vocês 
conseguiram compreender o que torna esse tema tão difícil de resolver. 

Espero que entendam esse debate como um momento de aprendizado e evolução. Que essa 
experiência seja uma oportunidade para conhecerem mais pessoas e,  melhor ainda, fazerem 
novos amigos.Estou animada para acompanhar o debate de vocês e ver as ideias que vão surgir 
ao longo do comitê. Qualquer dúvida estou à disposição!  

Atenciosamente, 
Fátima Coelho   

 



 
Prezados delegados do ACNUR,  

É com grande entusiasmo que dou as boas-vindas a todos vocês para esta simulação. Para alguns, 
este será o primeiro contato com o universo dos modelos da ONU; para outros, uma nova etapa 
em uma trajetória em construção. Independentemente do ponto de partida, há algo que nos une: 
a disposição de aprender, de se desafiar e de participar ativamente deste exercício de debate. 

Permitam-me apresentar-me: meu nome é Maria Júlia, tenho 19 anos, natural de Minas Gerais 
(região metropolitana de Belo Horizonte), e atualmente sou caloura de Defesa e Gestão 
Estratégica Internacional na Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). É com muita honra 
e alegria que integro o corpo de mesas diretoras da DiploMUN Online pelo terceiro ano 
consecutivo, tendo atuado no Comitê da Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA) e no 
Comitê da Câmara dos Lordes. Minha trajetória nos modelos da ONU se iniciou em 2022 e tive 
o prazer de integrar, em 2024, a delegação do Brasil em Harvard rumo às simulações 
internacionais de Harvard (HMUN) e Yale (YMUN e YMUN LATAM). 

Gostaria de introduzir uma das reflexões deste ambiente: o verbo “simular”. À primeira vista, ele 
pode sugerir algo distante da realidade, ensaiado ou artificial. Entretanto, quem vive essa 
experiência compreende rapidamente o contrário. No caso do ACNUR, isso se torna ainda mais 
evidente: estaremos lidando com histórias reais de deslocamento, pertencimento, identidade e, 
sobretudo, de proteção de pessoas em situação de vulnerabilidade. Embora estejamos em um 
ambiente acadêmico, as reflexões aqui construídas dialogam diretamente com o mundo fora 
dele. 

Que esta simulação seja não apenas um exercício intelectual, mas também um espaço de 
transformação pessoal. 

Atenciosamente, 
Maria Júlia Flores 

!  



 

Conceitos Fundamentais para o Debate  

Antes de introduzir devidamente a temática, faz-se necessário estabelecer alguns conceitos que 
serão basilares não só para um melhor entendimento do tema, mas que facilitarão a leitura e 
compreenção deste guia de estudos. 

Apatridi a 

O termo apátrida é designado a toda a pessoa que não seja considerada por qualquer Estado 
como seu nacional, segundo a sua legislação, conforme o art. 1º da Convenção sobre o Estatuto 
dos Apátridas de 1954. Ou seja, trata-se daquele que não possui nacionalidade formal ou 
cidadania, que juridicamente é ausente de pátria. O vínculo desse indivíduo para com um Estado 
inexiste e, por esse motivo, é impossibilitado de proteção e tutela diplomática, situação que afeta 
negativamente os mais diversos aspectos de sua vida. 

A apatridia costuma resultar de situações em que uma pessoa não se enquadra nos critérios de 
nacionalidade nem do local em que nasceu nem do local de origem de seus pais e isso pode 
ocorrer por diversas razões, como discriminação contra minorias na legislação nacional, falha 
em reconhecer todos os residentes do país como cidadãos quando este país se torna 
independente — em uma secessão de Estados (como na Iugoslávia), por exemplo — e conflitos 
de leis entre países. Para ver mais sobre as causas da apatrídia veja a parte das razões primárias 
desta mais a frente neste guia. 

Ademais, a apatridia é geralmente categorizada em dois tipos: 

Apatridia de jure: aqueles que não possuem nenhuma nacionalidade formal, ou seja, não são 
considerados nacionais de acordo com as leis de nenhum país, por não conseguirem comprovar 
o vínculo jurídico da sua nacionalidade com um Estado, visto sua inexistência ou da 
impossibilidade. 

Apatridia de facto: aqueles considerados nacionais de determinado país, ou seja, tem uma 
nacionalidade, mas, por questões diversas, não conseguem exercer os direitos e prerrogativas 
decorrente dela. Assim, o vínculo de nacionalidade destas pessoas, apesar de existir no campo 
formal, não tem efetividade. 



 
Visto os tipos de apatridia, percebe-se que o apátrida de facto, por não ter uma negativa do 
reconhecimento de sua nacionalidade, não está amparado pelos sistemas normativos que 
protegem os apátridas de jure. Isso ocorre, pois o que ocorre nesse tipo de apatridia é, 
justamente, a insuficiência da atuação estatal na promoção dos direitos e prerrogativas 
decorrentes do reconhecimento da nacionalidade.  

Por fim, vale ressaltar que casos de renúncia à nacionalidade ou não solicitação de nacionalidade 
à qual se tem direito não são elegíveis para o reconhecimento da condição de apatridia. 

Nacionalidad e 

A nacionalidade de um instituto, nos paramêtros do direito internacional público 
contemporâneo, constitui-se como o vínculo jurídico e político fundamental que liga um 
indivíduo e um determinado Estado. A Corte Internacional de Justiça, definiu no caso de 
Nottebohm nacionalidade como: “Nacionalidade é um vínculo jurídico que tem como base um 
facto social de ligação, uma conexão genuína de existência, interesse e sentimentos, juntamente 
com a existência de direitos e deveres recíprocos.”  

Este vínculo citado é a condição prévia que confere à pessoa humana a sua personalidade jurídica 
no plano nacional e internacional, operando como o mecanismo basilar através do qual os 
direitos civis, políticos, econômicos e sociais são reivindicados, exercidos e protegidos. É a partir 
dessa definição que também se extrai a distinção entre nacionais e estrangeiros, por exemplo, 
assim como também se percebe que a nacionalidade é o que faz o indíviduo ser componente de 
um dos elementos do Estado (povo), passando assim a usufruir de todos os direitos, 
prerrogativas e deveres previstos no sistema jurídico do Estado. 

Em outras palavras, ter nacionalidade é ter proteção e garantias do sistema jurídico do Estado, 
estabelecendo os vínculos sociais de uma pessoa com seu país, gerando direitos e deveres mútuos 
tanto para o Estado quanto para o cidadão/nacional. 

Quanto aos critérios e regras para a aquisição da nacionalidade, eles são estabelecidos de forma 
soberana por cada país. Visto isso, ressalta-se a existência de critérios primários e secundários. 
Dentre os primários destacam-se os critérios: 



 
Jus sanguini s: critério por meio do qual o que define a nacionalidade primária é o sangue, não 
o local do nascimento. Em outras palavras, usa-se como critério para a nacionalidade a 
ascendência parental. 

Jus solis: este critério, o que importa é o local do nascimento. Dessa forma, os descendentes de 
imigrantes são considerados nacionais do país em que se encontram, não do país de origem dos 
pais. 

O critério do jus sanguini s é normalmente utilizado por países de emigração, a exemplo da 
maioria dos países europeus, com o intuito de manter os vínculos com os seus descendentes, já 
o do jus solis, é, em geral, utilizado em países de imigração. 

A outra espécie de nacionalidade é a secundária, ou adquirida, que é obtida por vontade própria, 
depois do nascimento, normalmente pelo processo de naturalização, em regra, depende tanto da 
vontade do Estado quanto da manifestação de vontade do indivíduo, geralmente. A 
nacionalidade secundária pode ser requerida tanto por estrangeiros quanto por apátridas. 

Por fim, além dos critérios de aquisição da nacionalidade originária demonstrados acima, jus 

sanguini s (origem sanguínea) e jus solis (origem territorial, do solo), existe um terceiro critério 
chamado de misto. Tal critério nada mais é do que a junção dos outros dois, ou seja, para 
aquisição da nacionalidade por esse critério é necessário que os pais sejam nacionais do país e 
que a criança nasça no território do país. Vale destacar que existem outros critérios definidores 
da nacionalidade menos usuais. 

Cidadani a 

A cidadania, por sua vez, refere-se ao exercício efetivo dos direitos civis e políticos, como o direito 
de votar, ser votado e participar ativamente da vida social e governamental.  Enquanto a 
nacionalidade é a condição de pertencimento, a cidadania é a consequência política desse 
vínculo, permitindo a integração ativa na democracia.  

Sendo assim, embora na prática cotidiana os termos sejam frequentemente usados como 
sinônimos, juridicamente todo cidadão é nacional, mas nem todo nacional exerce plenamente 
sua cidadania (por exemplo, menores de idade ou pessoas com direitos políticos suspensos 
possuem nacionalidade, mas não têm cidadania plena).  



 

Migrante s 

Não existe uma definição universalmente aceita para o termo migrante. No entanto, esta 
expressão é geralmente adotada para se referir a “todos os casos em que a decisão de migrar é 
livremente tomada pelo indivíduo em questão, por razões de ‘conveniência pessoal’”, 
compreendendo a transposição de fronteiras ou não. Portanto, o termo engloba qualquer pessoa 
que tenha deixado sua casa de forma voluntária ou involuntária, independente do status jurídico, 
duração da estadia ou causa do deslocamento, a fim de melhorar as suas condições materiais, 
sociais, possibilidades e as das suas famílias. 

Refugiado s 

Como definido pela Convenção das Nações Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951, 
o termo refugiado se aplica a qualquer pessoa que, “temendo ser perseguida por motivos de raça, 
religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, se encontra fora do país de sua 
nacionalidade e [...] não pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar a ele”. 

Deslocados interno s 

Deslocados internos são pessoas deslocadas dentro de seu próprio país, pelos mesmos motivos 
de um refugiado, mas que não atravessaram uma fronteira internacional para buscar proteção. 
Mesmo tendo sido forçadas a deixar seus lares por razões similares às dos refugiados 
(perseguições, conflito armado, violência generalizada, grave e generalizada violação dos direitos 
humanos), os deslocados internos permanecem legalmente sob proteção de seu próprio Estado, 
mesmo que esse Estado seja a causa de sua fuga. 

!  



 

Introdu•‹o da Tem‡tic a 

Ordem internacional contempor‰nea e a centralidade do 

v’nculo de nacionalidad e 

O colapso da União Soviética, em 1991, desencadeou um realinhamento da geopolítica 
internacional, dando origem à chamada Nova Ordem Mundial. Esse processo marcou o fim da 
Guerra Fria e, consequentemente, o esgotamento de um sistema bipolar, anteriormente 
estruturado pela divisão de poder entre duas superpotências: os Estados Unidos e a União 
Soviética. 

A partir da década de 1990, diferentemente da ordem anterior, na qual apenas duas nações 
disputavam a hegemonia internacional, a Nova Ordem Mundial passou a se distinguir pela 
presença de múltiplos centros de poder, nos quais outros países passaram a exercer influência 
política e econômica em âmbito regional e global. Apesar da ampliação do número de atores, os 
Estados Unidos mantiveram posição de destaque no cenário internacional, especialmente no que 
tange às capacidades militares.  

Para além dessa multipolaridade, essa nova configuração internacional é caracterizada pela 
consolidação do capitalismo como sistema econômico de prevalência mundial. 
Simultaneamente, testemunha-se uma intensificação da globalização, refletida no aumento do 
fluxo global de informações, capitais, mercadorias e, em menor medida, de pessoas. 

Mesmo diante dessas transformações, a ordem internacional contemporânea permanece 
ancorada na centralidade dos Estados soberanos, que continuam a constituir os principais 
agentes do sistema internacional, ainda que em interação crescente com outros entes de alcance 
global. Assim, compreender o funcionamento do sistema internacional moderno exige, antes de 
tudo, a análise de categorias fundamentais que o estruturam. Nesse sentido, conceitos como 
Espaço Geográfico, Poder e Nação, bem como Território, Estado e Povo, constituem elementos 
centrais para a compreensão da organização geopolítica e jurídica do mundo contemporâneo. 

¥! Espaço Geográfico: O espaço geográfico é o todo, os fluxos e fixos, a natureza e a 
sociedade, os objetos e as ações. É também o objeto de estudo da geografia. 



 

¥! Estado: O conceito de Estado moderno, tal como compreendido atualmente, tem suas 
origens na Europa do século XVII, especialmente com a assinatura da Paz de Vestfália 
(1648), que consolidou o sistema internacional baseado em Estados soberanos, 
reconhecidos como autoridades máximas dentro de seus respectivos territórios. 

¥! Poder: O poder está associado à capacidade do Estado de exercer autoridade sobre um 
território e uma população, por meio da criação e aplicação de leis. 

¥! Território: O território corresponde ao espaço geográfico delimitado por fronteiras que 
separam diferentes Estados no mundo. Essas fronteiras podem ser formadas por acordos 
diplomáticos ou por conflitos históricos, refletindo interesses socioeconômicos, políticos 
e culturais.   

¥! Nação: A nação é o conjunto de pessoas que compartilham elementos culturais comuns, 
como língua, religião, costumes e tradições, formando uma identidade coletiva ao longo 
do tempo. Quando essa população se organiza politicamente dentro de um território, com 
governo e leis próprias, pode dar origem ao Estado. No entanto, também existem nações 
sem território, conhecidas como minorias nacionais, que mantêm sua identidade cultural 
mesmo sem autonomia política. Um exemplo clássico seria os curdos, frequentemente 
associado ao Curdistão, uma região habitada por curdos distribuídos entre Turquia, 
Iraque, Síria e Irã. 

¥! Povo: O povo é o conjunto de indivíduos que integra juridicamente um Estado, possuindo 
direitos e deveres estabelecidos por sua ordem constitucional. 

É a partir dessa estrutura que se insere o conceito de nacionalidade, entendido como o vínculo 
jurídico e político que liga o indivíduo a um Estado, integrando-o ao seu ordenamento jurídico e 
à estrutura estatal. Mais do que um critério formal de identificação, a nacionalidade constitui 
elemento estruturante do próprio Estado, uma vez que o povo, enquanto um dos elementos 
constitutivos do Estado, é formado pelo conjunto de seus nacionais. 

Diante disso, a nacionalidade estabelece, portanto, uma relação recíproca: de um lado, o Estado 
reconhece o indivíduo como seu integrante, garantindo-lhe proteção e direitos; de outro, o 
indivíduo se submete à ordem jurídica estatal, assumindo deveres e obrigações. 

É, em grande medida, o Estado quem define os critérios de pertencimento. Embora tais critérios 
variem conforme o ordenamento jurídico de cada país, é possível identificar padrões 
relativamente uniformes, sobretudo no que se refere às formas de aquisição originária e 



 
derivada. A nacionalidade pode ser atribuída desde o nascimento (originária), com base no 
território (jus solis) ou na filiação (jus sanguini s), ou ainda ser adquirida posteriormente 
(derivada), por meio da naturalização, processo que, em regra, depende tanto da vontade estatal 
quanto da manifestação de vontade do indivíduo. 

Além de sua dimensão jurídico-política, a nacionalidade também comporta uma leitura 
sociológica, relacionada ao pertencimento a uma comunidade histórica e cultural. Nesse plano, 
ser nacional implica integrar uma coletividade marcada por elementos simbólicos 
compartilhados, como língua, tradições e valores.  

No mundo contemporâneo, a centralidade da nacionalidade manifesta-se claramente: o acesso 
a direitos, deveres e mecanismos de proteção encontra-se, em grande medida, condicionado à 
existência de um Estado que reconheça formalmente o indivíduo como seu nacional. Dessa 
forma, a nacionalidade deixa de ser apenas um atributo jurídico e passa a constituir condição 
essencial para o exercício de direitos e para a inserção do indivíduo na ordem social e 
internacional, de modo que sua ausência evidencia, de forma extrema, os limites da proteção 
jurídica contemporânea, como se observa em fenômenos como a apatridia. 

Defini•‹o jur’dica e implica•›es da apatridi a 

O Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), define apátrida, com base 
na Convenção de 1954 relativa ao Estatuto dos Apátridas, como "uma pessoa que não é 
considerada nacional por nenhum Estado, de acordo com a legislação vigente.” 

Estimativas do ACNUR (2025), indicam que existem aproximadamente 4,4 milhões de pessoas 
apátridas documentadas globalmente, distribuídas em mais de 100 países. No entanto, o próprio 
organismo reconhece que esse número é subestimado, uma vez que a apatridia frequentemente 
ocorre fora dos sistemas formais de registro estatal, dificultando sua mensuração precisa. 

A ausência de nacionalidade implica uma condição em que indivíduos podem ser impedidos de 
acessar educação, saúde, emprego formal, abrir uma conta bancária, comprar uma casa ou se 
casar. Nesse sentido, a ausência de nacionalidade coloca o indivíduo em uma posição exclusiva 
e tende a perpetuar ciclos intergeracionais de pobreza, marginalização e vulnerabilidade. 



 

Apatridia e o paradoxo da universalidade dos direitos 

humano s 

A persistência da apatridia evidencia uma contradição central do sistema internacional 
contemporâneo: embora fundamentado na universalidade dos direitos humanos, milhões de 
pessoas permanecem sem reconhecimento jurídico por qualquer Estado. A Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (1948) estabelece, em seu Artigo 15, que: 

1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito de mudar de 
nacionalidade. 

Um dos aportes teóricos mais relevantes para compreender essa contradição é o pensamento de 
Hannah Arendt. Em sua obra Origens do Totalitarismo (1951 ), a autora analisa a condição de 
pessoas apátridas e deslocadas no século XX para questionar os próprios fundamentos dos 
direitos humanos. 

Diferentemente de críticas que rejeitam os direitos humanos como meramente ilusórios ou 
instrumentos de poder, Arendt desloca o problema para as condições concretas de sua garantia. 
Sua análise parte de um paradoxo central: embora concebidos como universais e inerentes à 
dignidade humana, os direitos humanos dependem, para sua efetivação, da inserção do 
indivíduo em uma comunidade política organizada. 

Nesse sentido, indivíduos privados de nacionalidade encontram-se em uma situação de 
“privação de direitos”, não porque lhes faltem direitos em teoria, mas porque não possuem o 
reconhecimento institucional necessário para exercê-los. Como resultado, podem até receber 
assistência básica, mas permanecem excluídos do status de sujeitos plenos de direitos. 

É nesse contexto que Arendt formula a ideia do “direito a ter direitos”, isto é, o direito de 
pertencer a uma comunidade política capaz de garantir e tornar efetivos os demais direitos. A 
perda da nacionalidade, portanto, não representa apenas a perda de um vínculo jurídico, mas a 
perda da própria condição de ser reconhecido como titular de direitos dentro de uma ordem 
política. 



 
A análise de Arendt também destaca que, essa exclusão não é apenas jurídica, mas política e 
social. Indivíduos apátridas frequentemente se encontram fora de qualquer estrutura em que 
suas ações, demandas e identidade tenham relevância pública, sendo percebidos mais como um 
problema humanitário do que como sujeitos políticos. 

Assim, a contribuição de Arendt permite compreender a apatridia não apenas como uma falha 
legal, mas como um sintoma de tensões estruturais mais amplas: a dificuldade do sistema 
internacional em conciliar a universalidade dos direitos humanos com um modelo político ainda 
centrado no Estado como principal garantidor desses direitos. 

ÒSer privado da nacionalidade Ž como ser privado da perten•a ao mundo, Ž como retornar ao 

estado natural, como homens das cavernas ou selvagens... O homem que n‹o Ž nada mais que 

um homem perdeu aquelas qualidades que tornaram poss’vel para outras pessoas o tratarem 

como igual... Ele pode viver ou morrer sem deixar vest’gios, sem ter contribu’do em nada para 

o mundo comum.Ó (Hannah Arendt, As Origens do Totalitarismo ) 

Orienta•‹o do debate: enfrentamento internacional da 

apatridi a 

Diante da persistência da apatridia como um desafio estrutural do sistema internacional, mesmo 
após décadas de desenvolvimento do direito internacional e da atuação de organismos 
multilaterais, este comitê é chamado a avançar do reconhecimento do problema para a 
construção de respostas concretas. 

Dessa forma, os delegados deverão considerar a seguinte questão orientadora ao longo dos 
debates: Como o sistema internacional pode prevenir novos casos de apatridia, proteger 
populações já afetadas e pressionar por soluções duradouras em contextos marcados por 
soberania, discriminação e omissão estatal? 

!  



 

Sobre o Comit•  

O Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR) é a principal entidade das 
Nações Unidas para a proteção do bem-estar e dos direitos dos refugiados. A Assembleia Geral 
das Nações Unidas estabeleceu o órgão em 1950 para lidar com o grande número de europeus 
deslocados após a Segunda Guerra Mundial e, inicialmente, concedeu-lhe um mandato de três 
anos. Após prorrogar o mandato a cada cinco anos até 2003, a Assembleia Geral decidiu estender 
o mandato do ACNUR indefinidamente.  

A maior parte dos recursos do ACNUR é dedicada a operações de campo que atendem às 
necessidades de pessoas deslocadas à força, incluindo 43,4 milhões de refugiados, 68,3 milhões 
de deslocados internos e 6,9 milhões de solicitantes de asilo. O ACNUR também tem o mandato 
de identificar e trabalhar para proteger pessoas apátridas, que são estimadas em 4,4 milhões em 
todo o mundo. Sendo assim, o ACNUR fornece uma variedade de ajuda humanitária, incluindo 
alimentos e suplementos nutricionais, abrigo básico e de longo prazo, assistência financeira e 
serviços jurídicos. Embora a assistência imediata em crises constitua uma grande parte do 
trabalho da organização, o objetivo maior do ACNUR é ajudar os refugiados a encontrar soluções 
duradouras para reconstruir suas vidas. 

Mandato, Fun•‹o e Podere s 

O mandato do ACNUR é fornecer proteção internacional e assistência humanitária e buscar 
soluções permanentes para refugiados, comunidades deslocadas à força e apátridas. O ACNUR 
apresenta relatórios anuais à Assembleia Geral e ao Conselho Econômico e Social (ECOSOC). 

Visto isso, destaca-se que, em 2016, a Assembleia Geral adotou a Declaração de Nova Iorque 
sobre Refugiados e Migrantes (Declaração de Nova Iorque), comprometendo-se com o apoio 
global para lidar com o grande número de pessoas deslocadas à força. A Declaração de Nova 
Iorque estabeleceu o Quadro Abrangente de Resposta aos Refugiados (CRRF), um plano global 
para garantir os direitos dos refugiados que serve como principal instrumento de 
enquadramento para o Pacto Global para Refugiados do ACNUR, elaborado em 2018 e ratificado 
pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 2019, que funciona com o o atual acordo das 
Nações Unidas que orienta a abordagem internacional para o auxílio a refugiados. 



 
Sendo assim, embora a lista a seguir não seja exaustiva, o mandato do ACNUR pode, no que 
tange à apatridia ser resumido da seguinte forma: 

O ACNUR pode:  

¥! Fornecer proteção internacional e assistência humanitária em parceria com governos, 
outros órgãos das Nações Unidas, organizações não governamentais (ONGs) e 
organizações da sociedade civil;  

¥! Coordenar esforços com agências da ONU, governos e sociedade civil para ampliar acesso 
a proteção e reconhecimento  

¥! Supervisionar a implementação de instrumentos relativos a refugiados e apátridas; 

¥! Auxiliar ou fazer recomendações aos Estados-Membros na promulgação ou revisão da 
legislação nacional sobre refugiados e apátridas, incluindo procedimentos 
administrativos e diretrizes operacionais; 

¥! Apoiar tecnicamente Estados na formulação ou reforma de leis de nacionalidade; 

¥! Auxiliar no mapeamento de populações apátridas e em risco de apatridia; 

¥! Promover campanhas de documentação civil e registro de nascimento; 

¥! Defender a criação de novas medidas contra deslocamentos e apatridia;  

O ACNUR geralmente não pode:  

¥! Orientar unilateralmente os Estados-Membros, ONGs e outros órgãos das Nações Unidas 
a implementar ações;  

¥! Impor a implementação de instrumentos relativos a refugiados e apátridas nos Estados-
Membros; 

¥! Cconceder nacionalidade ou obrigar reformas legislativas; 

Para realizar seu trabalho e implementar suas soluções, o ACNUR depende, necessariamente, 
da cooperação dos Estados. Além disso, o ACNUR colabora com ONGs, organizações 
comunitárias, universidades e o setor privado, também estabelecendo parcerias com outras 
organizações das Nações Unidas, como o Programa Mundial de Alimentos (PMA), o Fundo das 
Nações Unidas para a Infância (UNICEF), a Organização Mundial da Saúde (OMS), o Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), o Escritório para a Coordenação de 
Assuntos Humanitários (OCHA), o Escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para os 



 
Direitos Humanos (ACNUDH) e o Programa Conjunto das Nações Unidas sobre HIV/AIDS 
(UNAIDS). 

Por fim, as Diretrizes Estratégicas do ACNUR para 2022-2026 (2022) orientam o trabalho atual 
do ACNUR. No documento, o ACNUR reafirmou seu compromisso de alcançar suas cinco 
diretrizes estratégicas (proteger, responder, incluir, capacitar e solucionar) e identificou ainda 
oito áreas para ações adicionais, aceleradas e direcionadas em sua busca por desenvolver as 
abordagens abrangentes delineadas pelo CRRF e pelo Pacto Global. 

Governan•a, Financiamento e Estrutur a 

O ACNUR é governado pelos Estados-Membros do Comitê Executivo (ExCom). O ExCom aprova 
as prioridades programáticas e o orçamento anual da agência e se reúne todos os anos em 
outubro para analisar as questões financeiras do ano seguinte, aconselhar o Alto Comissário, 
autorizar apelos por fundos e aprovar as metas futuras do ACNUR. Os membros do ExCom são 
eleitos pelo ECOSOC de acordo com alocações geográficas equitativas e atualmente é composto 
por 106 Estados-Membros. O comitê se reporta diretamente à Terceira Comissão da Assembleia 
Geral e segue as diretrizes emitidas pela Assembleia Geral ou pelo ECOSOC. 

Ademais, o financiamento do ACNUR provém quase inteiramente de contribuições voluntárias 
de Estados-Membros, instituições intergovernamentais, empresas, fundações e indivíduos em 
todo o mundo. Para obter essas doações, o ACNUR lança um Apelo Global anual que fornece 
informações detalhadas sobre áreas de preocupação significativas para o ACNUR, bem como 
Apelos Suplementares que abordam situações específicas. O orçamento também inclui 
contribuições do Fundo Central de Resposta a Emergências das Nações Unidas para situações 
que exigem resposta imediata, como desastres naturais ou conflitos violentos. 

ACNUR e apatridi a 

Desde 1950, o ACNUR desempenha um papel fundamental na identificação e proteção de 
pessoas apátridas, bem como na prevenção e redução da apatridia. O ACNUR publica relatórios 
estatísticos anuais com dados sobre populações apátridas, contribuindo para os esforços da 
agência em manter informações abrangentes e atualizadas sobre o número e as condições das 
pessoas apátridas em todo o mundo.  



 
Em 2014, o ACNUR lançou a campanha #IBelong, que, desde então, possibilitou que quase 
565.900 pessoas apátridas obtivessem cidadania e incentivou 26 Estados-Membros a 
aprimorarem seus marcos legais. Por exemplo, o Quênia concedeu cidadania ao povo Pemba em 
2023, e a Tailândia, o Uzbequistão e o Tadjiquistão continuam a reduzir a apatridia. Juntamente 
com o lançamento dessa campanha, o ACNUR publicou o Plano de Ação Global para Acabar com 
a Apatridia 2014-2024, que visava acabar com a apatridia até 2024, com foco em reformas como 
a eliminação da discriminação de gênero nas leis de nacionalidade e o aprimoramento dos dados 
sobre populações apátridas.  

Com base nesse plano de ação, o ACNUR publicou seu Plano de Ação Global para Acabar com a 
Apatridia 2.0 em outubro de 2024, que reflete o progresso alcançado nos últimos dez anos, bem 
como os desafios remanescentes e as necessidades em constante mudança. Esse progresso é 
relatado em "Redobrando Nossos Esforços para Acabar com a Apatridia: Plano Estratégico do 
ACNUR 2023-2026" (2023), que também enfatiza o aprimoramento da proteção, a oferta de 
soluções duradouras e o apoio à resiliência de refugiados, apátridas e outras populações 
deslocadas à força até 2026.  

O ACNUR também lançou a Aliança Global para Acabar com a Apatridia em outubro de 2024, 
durante o Segmento de Alto Nível sobre Apatridia, em Genebra, criando uma plataforma 
colaborativa focada na eliminação da apatridia e na garantia do acesso universal aos direitos de 
nacionalidade. A Força-Tarefa da Aliança Global é composta por apátridas, organizações da 
sociedade civil (OSCs), instituições acadêmicas, grupos religiosos, agências das Nações Unidas 
e outros atores internacionais. 

Vale ressaltar que, a colaboração entre as agências das Nações Unidas é essencial para abordar 
a questão da apatridia. Por exemplo, o Escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para 
os Direitos Humanos (ACNUDH), por meio de seus diversos escritórios regionais, oferece aos 
Estados-Membros orientação técnica sobre leis e políticas de nacionalidade para alinhá-las aos 
padrões internacionais de direitos humanos. O ACNUDH defende, em particular, reformas que 
abordem a discriminação de gênero nas leis de nacionalidade, que afetam os direitos das 
mulheres, bem como os direitos de seus filhos e cônjuges. Em outubro de 2021, o ACNUDH e o 
ACNUR coorganizaram uma Mesa Redonda Virtual sobre Igualdade e Não Discriminação em 
Questões de Nacionalidade para Acabar com a Apatridia, que resultou na elaboração do 
documento final "Igualdade e Não Discriminação em Questões de Nacionalidade para Acabar 



 
com a Apatridia" (2021), enfatizando a necessidade de combater a discriminação nas leis e 
políticas de nacionalidade.  

Ademais, o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) trabalha continuamente para 
aprimorar o registro de nascimento e os registros civis. Em colaboração com o ACNUR, o 
UNICEF também apoia a produção de materiais para fortalecer a capacidade dos governos 
nacionais e das partes interessadas da sociedade civil no combate à apatridia infantil em níveis 
nacional, regional e global.  

O Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA), juntamente com o ACNUR, auxilia os 
governos na elaboração e implementação de censos nacionais, enquanto o ACNUDH apoia o 
monitoramento dos direitos humanos das pessoas apátridas.  

A Entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Gênero e o Empoderamento das Mulheres 
(ONU Mulheres) concentra-se nas dimensões de gênero da apatridia, abordando como ela afeta 
desproporcionalmente as mulheres e defendendo seus direitos e reconhecimento legal em 
contextos nacionais e internacionais.  

Em colaboração com a Associação para a Prevenção da Tortura e a Coalizão Internacional de 
Detenção, o ACNUR também publicou o Manual Prático de 2014: Monitoramento da Detenção 
de Imigrantes, que forneceu um guia para o monitoramento das condições e práticas em centros 
de detenção de imigrantes, enfatizando os direitos humanos, o devido processo legal e a 
importância da transparência e da responsabilização.  

Além disso, a Organização Internacional de Direito para o Desenvolvimento, que presta 
assistência jurídica e apoio ao desenvolvimento de capacidades, colabora com o ACNUR para 
aprimorar a capacidade dos sistemas jurídicos e fortalecer os marcos legais. 

Por fim, desde 2018, o ACNUR estabeleceu parcerias estratégicas com o Comitê Olímpico 
Internacional (COI) e a Terre des Hommes (TdH) para auxiliar pessoas deslocadas e apátridas 
no desenvolvimento de suas carreiras esportivas e na construção de seus futuros. 

!  



 

Marcos Jur’dicos Internacionais e Institucionais 

de Prote•‹o Contra a Apatridia  

O reconhecimento do direito ˆ nacionalidade como princ’pio 

de dignidade human a 

O conceito de nacionalidade já foi previamente abordado neste guia, na parte de conceituações 
fundamentais para a problemática. Porém algo a se ressaltar é que esta conceituação contrói-se 
em cima dos direitos basilares previstos tanto no Artigo 15 da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (DUDH) de 1948, o qual estabelece que "Toda pessoa tem direito a uma 
nacionalidade" e que "Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade" quanto no 
Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (PIDCP), em seu Artigo 24(3), que estabelece 
o direito de todas as crianças à aquisição de uma nacionalidade e finalmente.  

A partir disso percebe-se o reconhecimento do direito à nacionalidade como princípio de 
dignidade humana. Posteriormente, essa doutrina evolui com a Convenção Internacional sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial (ICERD) consagrando o direito à 
nacionalidade sem distinção de raça, cor ou origem étnica; a Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW) vedando disparidades de gênero 
na transmissão da cidadania e a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
(CRPD), no Artigo 18, assegurando proteção contra a privação arbitrária de nacionalidade com 
base em deficiência.  

Os esforços contínuos da comunidade internacional em regimentar e codificar estes direitos 
valeu-se também pela necessidade de sanar a lacuna jurídica que estes representam para o 
dogma internacional. A ausência de nacionalidade — a condição legal da apatridia — resulta em 
uma problemática que danifica tanto a capacidade do individuo de gozar de seus direitos quanto 
de cumprir suas responsabilidades perante a lei. Para além do vazio legal, pessoas apátridas 
enfrentam barreiras estruturais de acesso à educação formal, aos sistemas de saúde, ao mercado 
de trabalho, à liberdade de circulação transfronteiriça e à proteção diplomática. 



 
A apatridia converte a ausência de pertencimento estatal em restrições materiais contínuas que 
colidem com os princípios de igualdade previstos na Carta da ONU e nos principios dos direitos 
humanos. 

A defini•‹o internacional de pessoa ap‡trida na Conven•‹o 

Relativa ao Estatuto dos Ap‡tridas de 195 4 

É nesta medida que se adota a Convenção Relativa ao Estatuto dos Apátridas em 1954, visando 
instituir proteção internacional aos indivíduos sem pertencimento estatal. O Artigo 1(1) deste 
tratado estabelece a definição jurídica internacional do apátrida como "uma pessoa que não é 
considerada como nacional por nenhum Estado sob a operação de sua lei".  Esta definição 
atingiu o status de direito internacional consuetudinário, leia-se a comunidade internacional 
trata como vinculante a identificação do fenômeno, mesmo que o Estado não tenha ratificado a 
convenção. 

A doutrina e a prática diplomática tradicionalmente dividiram as pessoas sem nacionalidade 
efetiva em apatridia de jure e apatridia de facto. O apátrida de jure é aquele estritamente 
enquadrado no Artigo 1(1). O apátrida de facto refere-se ao indivíduo que possui uma 
nacionalidade formal, mas encontra-se fora de seu país e é incapaz, ou se recusa por motivos 
fundamentados, a valer-se da proteção desse Estado. Originalmente, a Convenção de 1954 foi 
concebida como um Protocolo à Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951, sob a 
premissa de que os apátridas de facto seriam cobertos pelo regime de refúgio. Contudo, 
posteriormente, o Ato Final da Conferência das Nações Unidas para a Redução dos Casos de 
Apatridia, em 61, recomendou que ambas as categorias tivessem tratamento similar 

A Convenção de 1954 teve o propósito de estabelecer um regime jurídico que garantisse os 
padrões mínimos de tratamento e integração progressiva às pessoas apátridas nos Estados onde 
residem. A premissa estrutural do tratado é que o apátrida não deve receber tratamento legal 
inferior ao dos estrangeiros em geral e em diversas áreas críticas deve ser equiparado aos 
cidadãos nacionais do Estado acolhedor como o acesso à justiça, assistência pública, seguridade 
social e ensino primário. A convenção também garante a emissão de documentos e a liberdade 
de movimento e para emprego e educação superior, o padrão exigido é o tratamento mais 
favorável possível, assegurando que o apátrida nunca receba proteção inferior à de um 
estrangeiro comum. Por fim, a convenção impõe salvaguardas rigorosas contra a expulsão 



 
arbitrária, vinculando qualquer medida de deportação ao devido processo legal e à existência de 
ameaças reais à segurança nacional ou à ordem pública. 

Devido à ausência de nacionalidade, muitos indivíduos são incapazes de obter passaportes ou 
vistos, o que dificulta a regularização migratória no Estado receptor. Esta limitação mantém uma 
parcela significativa de apátridas sem a documentação necessária, restringindo seu acesso ao 
mercado de trabalho formal e a garantias trabalhistas, que deveriam ser concedidos pelos artigos 
17 a 24 da convenção. Observa-se, portanto, um complexo descompasso entre a pretensão da 
norma e a prática administrativa interna dos Estados em relação à regularização dos apátridas.  

As dificuldades de ades‹o e implementa•‹o da Conven•‹o de 

1954 

A principal dificuldade de implementação do tratado está em garantir que os Estados a 
ratifiquem. Estados declaram preocupações governamentais relativas ao controle do fluxo 
migratório e à preservação da soberania no controle das fronteiras, a não-adesão à Convenção 
permite que os países não-signatários se eximam das responsabilidades nestes impostas, já que 
somente o reconhecimento do conceito de apátrida é norma costumeira 
(consuetudinária)  enquanto o tratamento destes ainda é regulado pelas convenções vinculantes. 

Outra dificuldade de implementação do tratado é a ausência de procedimentos padrão sobre 
como os Estados devem conduzir a identificação de apátridas. A falta de Procedimentos de 
Determinação de Apatridia formalizados e padronizados torna a aplicação da Convenção 
inoperante em muitos ordenamentos jurídicos, em especifico aqueles que não realizaram suas 
próprias codificações internas sob o tema. 

A ausência de procedimentos formalizados contribui para que o apátrida permaneça 
juridicamente classificado como imigrante em situação irregular, aumentando o risco de 
aplicação de medidas coercitivas, como a detenção administrativa prevista na legislação de 
imigração de diversos países pela incapacidade de apresentação de documentos de identificação 
originários, o que vai a contrária do previsto na Convenção de 54. 



 

A l—gica preventiva da Conven•‹o para Redu•‹o dos Casos de 

Apatridia de 196 1 

No que a Convenção de 1954 atua primariamente na reparação e mitigação dos efeitos da 
apatridia já consolidada, a Convenção para a Redução dos Casos de Apatridia de 1961 foi 
elaborada para abordar as causas estruturais do fenômeno. Seu escopo visa limitar, via direito 
internacional, a ocorrência de novos casos mediante normas relativas à aquisição e perda de 
nacionalidade 

O tratado foca consideravelmente na proteção da infância. Resultante de compromissos entre 
ordenamentos pautados no jus solis (direito a nacionalidade por local de nascimento) e no jus 

sanguini s (direito a nacionalidade por herança contigua), o Artigo 1(1) da Convenção estipula 
que os Estados Partes concederão sua nacionalidade à pessoa nascida em seu território que, de 
outra forma, seria apátrida. Esta obrigação atua como uma salvaguarda para prevenir a apatridia 
no momento do registro civil, especialmente quando a legislação do Estado de origem dos 
genitores não permite a transmissão da nacionalidade. 

A Convenção de 1961 também regulamenta a perda, a renúncia ou a retirada de nacionalidade. 
Os Artigos 5 a 9 estabelecem que mudanças de estado civil — como casamento, divórcio ou 
adoção — não devem resultar na perda da nacionalidade caso o indivíduo não adquira 
simultaneamente outra cidadania. O tratado impõe vedações à privação da nacionalidade por 
razões políticas, raciais, étnicas ou religiosas, limitando as prerrogativas de denacionalização do 
Estado que resultem em apatridia.  

Nota-se, então, que os objetivos da convenção são de cercear, ou ao menos regulamentar, os 
poderes do Estado para garantir que a execucação destes não resulte na apátridia do individuo, 
ou seja, restringir fortemente que a lei nacional crie apátridas. 

A prote•‹o espec’fica a crian•as em risco de apatridia no 

direito internaciona l  

A proteção de crianças em risco de apatridia ocupa um lugar central no direito internacional dos 
direitos humanos, partindo do princípio de que a prevenção na infância é o mecanismo mais 
eficaz contra a exclusão jurídica. 



 
A base legal para tal é a Convenção sobre os Direitos da Criança (CRC). O seu Artigo 7(1) 
determina que a criança será registrada imediatamente após o nascimento e terá o direito a um 
nome e a adquirir uma nacionalidade. O Artigo 7(2) reforça a obrigação dos Estados de 
implementar esses direitos em conformidade com o direito interno e obrigações internacionais, 
particularmente nos casos em que a criança corre o risco de tornar-se apátrida 

A solidez do arcabouço jurídico de proteção aos menores é construída pela combinação da 
obrigatoriedade de nacionalidade local para crianças que, de outra forma, nasceriam apátridas 
(prevista na Convenção de 61), somada a jurisprudência do Comitê de Direitos Humanos (CDH) 
em que consolidou-se que o Artigo 24 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos 
(PIDCP) limita as prerrogativas estatais de deportação, mesmo quando os pais cometeram 
infrações migratórias, formando, assim, uma rede de proteção jurídica preventiva para os 
menores. 

Contudo, ainda existe uma zona cinza legal que permite brechas, a emissão de registro civil de 
nascimento sem atribuição de nacionalidade. O registro certifica os fatos do nascimento, mas 
não confere cidadania de modo automático. Situações de recusa sistemática de emissão de 
certidões por parte de agentes estatais em face de crianças descendentes de migrantes ou grupos 
minoritários têm sido documentadas como práticas transfronteiriças de controle demográfico 
(bordering practice s), resultando na elevação dos índices de apatridia. 

A proibi•‹o de discrimina•‹o em leis e pr‡ticas de 

nacionalidad e 

O direito internacional contemporâneo estabelece que a nacionalidade é o vínculo jurídico 
primordial que permite ao indivíduo o acesso ao exercício de seus direitos fundamentais, razão 
pela qual a discricionariedade dos Estados na formulação de suas leis de cidadania encontra 
limites claros nos princípios internacionais de igualdade. Convenções centrais, como a 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW) 
e a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, 
impõem obrigações vinculantes que proíbem o uso de critérios discriminatórios. Contudo, a 
persistente tensão entre o direito internacional dos direitos humanos e as legislações domésticas 
contrárias a este continua sendo um fator determinante na geração de casos de apatridia, 
evidenciando uma incompatibilidade entre regimes segregacionistas e a ordem jurídica global. 



 
As desigualdades baseadas no gênero representam um dos maiores entraves à erradicação da 
invisibilidade civil, com uma miríade de Estados mantendo restrições legais à nacionalidade 
fundamentadas no sexo do progenitor. Países negam especificamente às mulheres o direito de 
conferir a nacionalidade aos próprios filhos de forma originária e em igualdade de condições 
com os homens. Essa barreira legal cria um ciclo de exclusão em que crianças nascem sem 
nacionalidade caso o pai seja estrangeiro, apátrida ou esteja ausente, fazendo com que a 
discriminação por gênero seja um dos principais motores na formação de apátridas. 

Para além das questões de herança de nacionalidade, diversos Estados preveem prevalência 
masculina na aquisição ou conservação da cidadania em relação ao cônjuge, o que pode resultar 
na perda da cidadania originária da mulher ao se casar com um estrangeiro ou em casos de 
dissolução matrimonial. Mesmo quando os Estados são signatários de tratados internacionais, é 
comum o uso de reservas ao Artigo 9 da CEDAW para justificar a manutenção dessas normas 
discriminatórias sob o pretexto de preservar a soberania nacional e tradições locais. 

!  



 

Forma•‹o Hist—rica da Apatridia no Sistema 

Internacional  

A formação histórica da apatridia no sistema internacional revela-se como um processo 
intrinsecamente ligado à consolidação do Estado moderno, às transformações geopolíticas do 
século XX e às dinâmicas de poder que moldam os regimes de pertencimento. Longe de ser um 
fenômeno acidental, a apatridia emerge como resultado das próprias estruturas que organizam 
a comunidade internacional, especialmente a centralidade da nacionalidade como critério 
jurídico de inclusão e exclusão. Ao longo do tempo, eventos como as guerras mundiais, o colapso 
de impérios multinacionais e os processos de descolonização produziram milhões de indivíduos 
situados à margem dos novos arranjos estatais, evidenciando a dificuldade de compatibilizar 
diversidade populacional com projetos nacionais homogêneos. 

Paralelamente, a instrumentalização política da cidadania (por meio da negação ou retirada de 
nacionalidade) demonstra como o pertencimento jurídico pode ser manipulado para fins de 
controle, perseguição e marginalização. Diante desse cenário, a construção de uma resposta 
normativa internacional buscou reconhecer a apatridia como uma questão de direitos humanos, 
ainda que persista uma lacuna significativa entre o desenvolvimento jurídico e sua efetiva 
implementação. Assim, compreender a trajetória histórica da apatridia é essencial para analisar 
não apenas suas causas estruturais, mas também os limites e possibilidades do sistema 
internacional contemporâneo na proteção de indivíduos sem nacionalidade. 

A consolida•‹o da nacionalidade como tecnologia de inclus‹o 

e exclus‹o do Estado modern o 

A consolidação da nacionalidade como categoria jurídica central está profundamente vinculada 
ao surgimento do Estado moderno e à necessidade de organizar populações dentro de fronteiras 
definidas. Antes desse processo, formas de pertencimento eram mais fluidas, baseadas em 
lealdades dinásticas, religiosas ou comunitárias. Conforme argumenta Benedict Anderson 
(1983), a emergência dos Estados-nação implicou a construção de “comunidades imaginadas”, 
nas quais a identidade nacional passou a ser institucionalizada e delimitada. Nesse contexto, a 
nacionalidade deixou de ser apenas um marcador cultural para se tornar um instrumento legal 



 
de pertencimento, definindo quem é reconhecido como membro legítimo da comunidade 
política. 

Essa transformação foi acompanhada pela crescente burocratização dos Estados, especialmente 
a partir do século XIX, quando registros civis, documentos de identidade e sistemas de controle 
populacional passaram a ser amplamente implementados. Segundo Torpey (2000), o Estado 
moderno monopolizou os “meios legítimos de movimento”, ou seja, passou a controlar quem 
pode circular, residir e pertencer. A cidadania, portanto, tornou-se uma ferramenta de 
ordenação populacional e controle territorial, permitindo ao Estado regular direitos, deveres e 
acessos a serviços. Dados do Banco Mundial indicam que, ainda hoje, cerca de 850 milhões de 
pessoas no mundo carecem de identificação legal adequada, o que demonstra a persistência 
dessa lógica de exclusão estrutural. 

Entretanto, o mesmo instrumento que integra também pode excluir deliberadamente. A 
nacionalidade, ao definir quem pertence, necessariamente estabelece quem não pertence. 
Hannah Arendt (1951) já alertava que a perda da nacionalidade implica a perda do “direito a ter 
direitos”, evidenciando a centralidade desse vínculo para o acesso a garantias fundamentais. 
Assim, a apatridia emerge não como uma falha acidental, mas como uma possibilidade inerente 
ao sistema de Estados-nação, onde critérios legais, administrativos ou políticos podem excluir 
indivíduos ou grupos inteiros. Esse paradoxo revela a ambivalência da nacionalidade: ela é 
simultaneamente uma ponte de inclusão e uma fronteira de exclusão. 

Guerras mundiais, colapso de impŽrios e produ•‹o de 

popula•›es juridicamente sobrante s 

O século XX, marcado por conflitos de escala global, foi um momento decisivo para a produção 
de apatridia em massa. As duas guerras mundiais não apenas deslocaram milhões de pessoas, 
mas também desestruturaram sistemas políticos inteiros, resultando na dissolução de impérios 
multinacionais como o Austro-Húngaro, o Otomano e o Russo. Esses impérios abrigavam 
populações diversas sob regimes relativamente flexíveis de pertencimento. Com seu colapso, 
emergiram novos Estados-nação baseados em identidades nacionais mais homogêneas, o que 
gerou exclusões significativas. A redefinição de fronteiras após a Primeira Guerra Mundial, 
especialmente com o Tratado de Versalhes (1919), deixou milhões de pessoas em situações 
ambíguas de pertencimento. Minorias étnicas frequentemente se encontravam fora dos novos 



 
Estados que reivindicavam sua identidade, tornando-se juridicamente vulneráveis. Segundo 
dados da Liga das Nações, milhões de pessoas na Europa Oriental ficaram sem nacionalidade 
definida nesse período. A criação do chamado “passaporte Nansen” foi uma tentativa inicial de 
lidar com esse problema, mas evidenciava a incapacidade estrutural do sistema internacional de 
integrar essas populações. 

Após a Segunda Guerra Mundial, o problema se intensificou. Estima-se que mais de 40 milhões 
de pessoas foram deslocadas na Europa, muitas das quais não conseguiram recuperar ou 
adquirir nacionalidade (UNHCR, 2022). A tentativa de encaixar populações heterogêneas em 
projetos nacionais homogêneos revelou-se profundamente problemática. Como destaca Zolberg 
(1983), o sistema internacional passou a produzir “populações excedentes”, indivíduos que não 
se encaixavam nas categorias nacionais emergentes. A apatridia, nesse contexto, tornou-se uma 
consequência direta da tentativa de alinhar identidade, território e soberania. 

Descoloniza•‹o, independ•ncia e redefini•‹o de regimes de 

pertenciment o 

O processo de descolonização, especialmente entre as décadas de 1940 e 1970, representou uma 
nova onda de redefinição de regimes de nacionalidade. Com a independência de países na África, 
Ásia e Caribe, surgiram novos Estados que precisavam estabelecer critérios próprios de 
cidadania. Esses processos, embora fundamentais para a autodeterminação dos povos, 
frequentemente reproduziram dinâmicas de exclusão. A construção de identidades nacionais 
pós-coloniais muitas vezes se baseou em critérios étnicos, linguísticos ou religiosos, 
marginalizando grupos considerados “não autênticos”. 

Em diversos casos, minorias étnicas, populações migrantes ou grupos fronteiriços foram 
excluídos dos novos regimes de nacionalidade. Um exemplo emblemático é o caso dos Rohingya 
em Mianmar, que foram efetivamente tornados apátridas após a Lei de Cidadania de 1982. 
Situações semelhantes ocorreram em países africanos, onde fronteiras coloniais arbitrárias 
dificultaram a definição de pertencimento. Segundo relatório do ACNUR (2023), grande parte 
dos casos contemporâneos de apatridia está relacionada a processos de sucessão estatal e 
lacunas legais na transição para a independência. 

Além disso, o nacionalismo pós-colonial frequentemente buscou consolidar identidades 
nacionais coesas, o que gerou tensões com a diversidade interna desses Estados. Como 



 
argumenta Mamdani (1996), muitos Estados pós-coloniais herdaram estruturas coloniais de 
categorização populacional, perpetuando exclusões institucionais. Assim, a apatridia nesse 
contexto não é apenas resultado de falhas administrativas, mas de escolhas políticas que 
privilegiam certos grupos em detrimento de outros, revelando a fragilidade do pertencimento 
em contextos de construção nacional. 

O uso pol’tico da desnacionaliza•‹o e da exclus‹o jur’dic a 

A desnacionalização, longe de ser apenas um fenômeno burocrático, tem sido historicamente 
utilizada como ferramenta de perseguição política e social. Regimes autoritários e mesmo 
democracias têm recorrido à retirada ou negação de nacionalidade como forma de marginalizar 
grupos indesejados. Durante o regime nazista, por exemplo, as Leis de Nuremberg (1935) 
retiraram a cidadania de judeus alemães, transformando-os em apátridas e facilitando sua 
perseguição sistemática. 

No período contemporâneo, práticas semelhantes persistem, ainda que sob formas mais sutis. A 
retirada de nacionalidade por motivos de segurança nacional, especialmente em casos 
relacionados ao terrorismo, tem sido utilizada por diversos Estados. Segundo o relatório do 
Institute on Statelessness and Inclusion (2020), há um aumento global no uso da 
desnacionalização como instrumento político, fenômeno que evidencia como a cidadania pode 
ser manipulada para fins de controle e exclusão. Dessa forma, é fundamental estabelecer a 
distinção entre falhas burocráticas e estratégias deliberadas de exclusão. Enquanto a primeira 
decorre de lacunas administrativas, a segunda reflete decisões políticas conscientes. A exclusão 
jurídica, nesse sentido, torna-se uma forma de “limpeza identitária”, na qual o Estado redefine 
sua comunidade política ao excluir determinados grupos. Esse processo transforma a cidadania 
em uma ferramenta de poder, capaz de determinar não apenas quem pertence, mas quem pode 
ser invisibilizado juridicamente. 

A forma•‹o da resposta normativa internacional ˆ apatridi a 

O reconhecimento da apatridia como um problema internacional de direitos humanos foi 
gradual e fortemente influenciado pelas crises do século XX. Inicialmente tratada como uma 
questão doméstica, a ausência de nacionalidade passou a ser vista como uma violação 
fundamental, especialmente após a Segunda Guerra Mundial. A Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (1948) estabeleceu, em seu artigo 15, que “todo indivíduo tem direito a uma 



 
nacionalidade”, marcando um ponto de inflexão no tratamento do tema. A partir desse marco, 
foram desenvolvidos instrumentos jurídicos específicos, como a Convenção de 1954 sobre o 
Estatuto dos Apátridas e a Convenção de 1961 para a Redução dos Casos de Apatridia. Esses 
tratados buscaram tanto proteger indivíduos já apátridas quanto prevenir novos casos, 
estabelecendo normas sobre aquisição de nacionalidade e proibição de discriminação. Segundo 
o ACNUR, mais de 90 Estados são atualmente parte dessas convenções, o que demonstra um 
avanço significativo na normatização internacional. 

No entanto, persiste uma lacuna entre o avanço normativo e a vontade política de 
implementação. Estima-se que cerca de 10 milhões de pessoas no mundo ainda sejam apátridas 
(UNHCR, 2023). A ausência de mecanismos coercitivos e a centralidade da soberania estatal 
limitam a eficácia dessas normas. Assim, embora o sistema internacional tenha evoluído no 
reconhecimento da apatridia como um problema global, sua erradicação depende, em última 
instância, do compromisso político dos Estados em transformar normas em práticas efetivas. 
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A Estrutura da Crise da Apatridia  

A crise da apatridia representa uma das expressões mais profundas das limitações estruturais 
do sistema internacional contemporâneo, sobretudo porque evidencia a dependência dos 
direitos humanos em relação à lógica estatal de reconhecimento jurídico. Embora o discurso 
internacional afirme a universalidade da dignidade humana, na prática, o acesso a direitos 
fundamentais continua condicionado à existência de um vínculo formal entre indivíduo e 
Estado. Nesse contexto, a apatridia não se resume à ausência de nacionalidade, mas configura 
uma forma de exclusão institucionalizada que priva milhões de pessoas do reconhecimento 
político necessário para acessar proteção jurídica, serviços públicos e participação social. Casos 
como o dos Rohingya em Mianmar ou dos dominicanos de ascendência haitiana na República 
Dominicana demonstram que essa exclusão não é teórica, mas vivida cotidianamente por 
populações inteiras. Trata-se de uma crise estrutural porque não decorre apenas de falhas 
administrativas isoladas, mas da própria arquitetura de um sistema internacional em que o 
Estado permanece como mediador quase exclusivo da cidadania e dos direitos. Assim, a 
condição apátrida revela uma contradição central da ordem internacional: embora os direitos 
humanos sejam apresentados como universais, sua efetividade depende de pertencimento 
estatal. 

A apatridia como exclus‹o do modelo estatal de prote•‹ o 

A apatridia evidencia, de maneira contundente, que o modelo internacional de proteção de 
direitos está fundamentado na mediação do Estado nacional. Embora tratados internacionais e 
declarações universais afirmem que os direitos humanos pertencem a todos os indivíduos, 
independentemente de origem, raça ou nacionalidade, a realidade institucional demonstra que 
a efetivação desses direitos depende quase integralmente do reconhecimento estatal. O acesso à 
educação, à saúde, à proteção judicial, ao trabalho formal e à participação política exige, em 
geral, documentos emitidos por um Estado que reconheça formalmente o indivíduo como seu 
nacional. Nesse sentido, a ausência de nacionalidade significa mais do que a falta de um vínculo 
jurídico: representa a exclusão do principal mecanismo por meio do qual os direitos são 
garantidos. Um exemplo claro é o dos Rohingya em Mianmar, que, após a Lei de Cidadania de 
1982, deixaram de ser reconhecidos como nacionais. Como consequência, foram privados de 
acesso à educação pública, à saúde e até à liberdade de movimento dentro do próprio país. 
Segundo o ACNUR, mais de 700 mil Rohingya foram forçados a fugir para Bangladesh a partir 



 
de 2017, muitos sem qualquer documentação que comprovasse identidade ou origem. Esse caso 
ilustra que, sem reconhecimento estatal, os direitos deixam de ser operacionais, mesmo quando 
formalmente garantidos em tratados internacionais. 

A condição do apátrida é paradoxal porque se trata de uma pessoa biologicamente viva, 
socialmente presente e muitas vezes economicamente ativa, mas juridicamente precarizada. O 
apátrida existe no território, trabalha, constrói relações sociais e integra comunidades, porém 
permanece invisível perante a estrutura estatal que organiza o acesso a direitos. Essa contradição 
demonstra que a mera existência humana não é suficiente para garantir proteção institucional. 
De acordo com o ACNUR, milhões de pessoas apátridas enfrentam restrições severas no acesso 
a serviços básicos exatamente porque não possuem reconhecimento formal por parte de nenhum 
Estado. No Kuwait, por exemplo, o grupo conhecido como Bidoon (literalmente “sem 
nacionalidade”) vive há décadas no território, trabalhando e participando da vida econômica, 
mas sem acesso pleno a direitos civis. Muitos não podem obter carteira de motorista, acessar 
ensino superior ou empregos formais. Eles são socialmente visíveis, mas juridicamente 
inexistentes. Esse tipo de situação demonstra que a exclusão não depende da ausência física, 
mas da ausência de reconhecimento formal. A pessoa está ali, mas o Estado age como se não 
estivesse. Isso significa que o indivíduo pode participar da vida social e, ainda assim, ser excluído 
dos direitos que estruturam a cidadania moderna.  

Dessa forma, o problema central da apatridia não reside exclusivamente na falta de 
nacionalidade como documento legal, mas na ausência de um garantidor formal de direitos. Em 
um sistema internacional estruturado sobre a soberania estatal, o Estado é a principal instituição 
responsável por reconhecer juridicamente indivíduos e operacionalizar seus direitos. Quando 
esse reconhecimento não existe, o indivíduo permanece à margem das garantias formais que 
estruturam a vida civil e política. Mesmo quando organismos internacionais oferecem 
assistência humanitária, sua atuação não substitui plenamente a proteção estatal, pois não 
possuem capacidade de conceder cidadania ou assegurar direitos civis permanentes. Assim, a 
apatridia expõe uma falha estrutural na ordem internacional: a dependência quase absoluta da 
nacionalidade como porta de entrada para a proteção jurídica. O apátrida torna-se, portanto, 
símbolo de um sistema em que os direitos são teoricamente universais, mas praticamente 
condicionados ao pertencimento estatal. Essa realidade evidencia que a crise da apatridia não é 
periférica, mas revela limites centrais da própria arquitetura jurídica internacional. 



 

Invisibilidade jur’dica, social e estat’stic a 

Um dos elementos mais graves da crise da apatridia é a invisibilidade jurídica que afeta essas 
populações, impedindo que sejam plenamente reconhecidas pelas estruturas estatais e 
internacionais. Em muitos casos, apátridas não possuem certidão de nascimento, documentos 
de identidade ou qualquer registro administrativo formal, o que significa que sua existência 
jurídica simplesmente não está contabilizada nos sistemas oficiais. Sem documentação, o 
indivíduo torna-se ausente para o Estado, ainda que esteja fisicamente presente no território. 
Essa ausência de registro compromete não apenas o acesso a direitos, mas também a própria 
capacidade institucional de reconhecer a dimensão do problema. Segundo o ACNUR, milhões de 
apátridas não aparecem de forma adequada em bases de dados nacionais ou internacionais, o 
que significa que a dimensão real da crise provavelmente é muito maior do que os números 
disponíveis sugerem. A invisibilidade jurídica, nesse sentido, não é apenas uma consequência da 
apatridia, mas uma condição que dificulta sua identificação e enfrentamento. 

Essa invisibilidade gera impactos profundos na formulação de políticas públicas, uma vez que 
Estados e organismos internacionais dependem de dados formais para planejar ações de 
proteção e inclusão. Quando grupos inteiros não são registrados adequadamente, tornam-se 
ausentes das estatísticas oficiais e, consequentemente, das prioridades institucionais. A 
produção de políticas públicas exige diagnóstico, mapeamento e reconhecimento 
administrativo; sem esses elementos, a exclusão tende a se perpetuar. A falta de dados confiáveis 
sobre populações apátridas dificulta a criação de programas de regularização documental, acesso 
à educação, saúde e integração social. Além disso, a ausência estatística reduz a pressão política 
sobre governos, uma vez que problemas não mensurados tendem a ser tratados como 
inexistentes ou secundários. Assim, a invisibilidade estatística transforma-se em um obstáculo 
concreto à implementação de soluções, perpetuando a marginalização dessas populações. 

Mais do que uma falha técnica, a invisibilidade funciona como um mecanismo que reforça a 
negligência institucional. Quando indivíduos não são formalmente reconhecidos, sua exclusão 
torna-se menos visível politicamente e mais fácil de ser ignorada pelas instituições responsáveis. 
Isso cria um ciclo no qual a ausência de reconhecimento gera ausência de políticas, e a ausência 
de políticas aprofunda ainda mais a invisibilidade. Conforme apontam estudos do Institute on 
Statelessness and Inclusion, a invisibilidade administrativa frequentemente leva à naturalização 
da exclusão, tornando populações apátridas permanentemente marginais às estruturas de 



 
proteção. Nesse sentido, a invisibilidade não é apenas ausência de dados, mas uma forma 
concreta de exclusão estrutural. A crise da apatridia é agravada justamente porque muitos dos 
afetados sequer são plenamente identificados como sujeitos de direito, o que dificulta qualquer 
resposta institucional robusta e contribui para a permanência da negligência. 

A diferen•a entre exclus‹o documental e exclus‹o estrutura l  

A crise da apatridia exige distinguir a precariedade documental da exclusão estrutural, pois nem 
toda ausência de documentação produz o mesmo nível de vulnerabilidade. Em alguns contextos, 
indivíduos sem documentação formal conseguem manter certo grau de inserção social por meio 
de vínculos comunitários, trabalho informal e reconhecimento local. Essas pessoas podem 
estudar informalmente, acessar redes de solidariedade e participar da vida econômica, ainda que 
em condições precárias. Nesses casos, a ausência documental representa uma limitação 
importante, mas não necessariamente impede toda forma de participação social. Essa realidade 
demonstra que a exclusão documental, embora grave, pode coexistir com algum nível de 
integração prática, sobretudo em contextos em que redes comunitárias compensam 
parcialmente a ausência de reconhecimento formal. 

Entretanto, em muitos casos a ausência de nacionalidade compromete profundamente toda a 
vida civil, econômica e política do indivíduo, produzindo exclusão estrutural ampla e duradoura. 
Sem reconhecimento nacional, o apátrida pode ser impedido de frequentar escolas, acessar 
sistemas de saúde, registrar propriedades, obter emprego formal, casar legalmente ou votar. Isso 
significa que a ausência documental se converte em privação sistemática de direitos e 
oportunidades, afetando todas as dimensões da vida social. O ACNUR destaca que apátridas 
frequentemente enfrentam barreiras múltiplas e cumulativas que os colocam em posição de 
extrema vulnerabilidade. Nesse contexto, a exclusão não se limita à burocracia, mas estrutura 
toda a experiência social do indivíduo. A ausência de nacionalidade torna-se, portanto, um fator 
de marginalização econômica, política e social. 

Por isso, é essencial compreender que a apatridia não é mero “problema de papel”. Reduzir a 
questão à falta de documentos obscurece as profundas implicações estruturais da ausência de 
reconhecimento estatal. Documentos representam a materialização burocrática de 
pertencimento político; sua ausência indica muito mais do que falha administrativa. Trata-se da 
negação de acesso pleno à cidadania e aos direitos que dela derivam. A apatridia compromete a 



 
capacidade do indivíduo de existir juridicamente dentro da ordem institucional. Portanto, 
enfrentá-la exige mais do que regularização documental: requer integração jurídica efetiva e 
reconhecimento político pleno. Sem isso, a exclusão tende a persistir mesmo quando há medidas 
paliativas de assistência. 

A reprodu•‹o geracional da marginaliza•‹ o 

A apatridia possui uma dimensão geracional particularmente grave, pois a exclusão jurídica 
frequentemente é transmitida de pais para filhos. Crianças nascidas de pais apátridas muitas 
vezes herdam a ausência de nacionalidade, sobretudo em contextos em que o registro civil 
depende da comprovação de cidadania parental. Dessa forma, a marginalização jurídica se 
perpetua desde o nascimento, restringindo desde cedo o acesso a direitos básicos como 
educação, saúde e proteção legal. Assim, milhares de crianças continuam nascendo apátridas 
todos os anos, perpetuando ciclos de vulnerabilidade que poderiam ser evitados com reformas 
legislativas adequadas. 

Essa reprodução da exclusão afeta não apenas indivíduos isolados, mas comunidades inteiras 
que permanecem por décadas sem integração jurídica plena. Grupos historicamente 
marginalizados podem viver gerações sucessivas sem reconhecimento formal, consolidando 
padrões duradouros de exclusão social, pobreza e vulnerabilidade política. Em diversos países, 
comunidades apátridas permanecem segregadas institucionalmente, com acesso limitado a 
serviços e oportunidades. Essa permanência prolongada da exclusão demonstra que a apatridia 
pode se tornar uma característica estrutural de comunidades inteiras, e não apenas uma 
condição individual. 

Com o tempo, essa exclusão tende a ser naturalizada como se fosse parte inevitável da ordem 
social. A repetição geracional da marginalização cria contextos em que a ausência de direitos 
passa a ser percebida como normal, tanto pelas instituições quanto pelas próprias comunidades 
afetadas. Esse processo de naturalização reduz a urgência política do problema e enfraquece 
esforços de transformação estrutural. Assim, a reprodução geracional da apatridia não apenas 
perpetua vulnerabilidades, mas consolida desigualdades profundas que desafiam os princípios 
de universalidade e dignidade defendidos pelo sistema internacional. 

 



 

Raz›es Prim‡rias da Apatridia  

A nacionalidade não apenas proporciona um senso de identidade e pertencimento, mas também 
é essencial para garantir a proteção do Estado e o acesso a direitos fundamentais, como 
educação, saúde, trabalho formal, propriedade, participação política e liberdade de locomoção. 
Dessa forma, a ausência de nacionalidade compromete diretamente o exercício pleno dos 
direitos humanos.  

No âmbito internacional, diversos instrumentos buscam garantir esse direito. A Declaração 
Universal dos Direitos Humanos estabelece que todo indivíduo tem direito a uma nacionalidade, 
reforçando a importância de um vínculo jurídico entre o indivíduo e o Estado. Ainda assim, na 
prática, milhões de pessoas permanecem apátridas devido a falhas legais, políticas e 
administrativas.  

Leis de nacionalidade discriminat—ri a 

Leis que atuam com o objetivo de excluir indivíduos com base em critérios étnicos, religiosos, 
linguísticos ou raciais, é um dos  fatores que contribuem para a perpetuação da apatridia.  Nessas 
situações, o acesso à cidadania não é universal, mas condicionado à pertença a determinados 
grupos reconhecidos pelo Estado. Essas leis frequentemente refletem desigualdades históricas, 
conflitos internos e estruturas de poder que privilegiam determinados grupos em detrimento de 
outros. Na prática, isso impede que comunidades inteiras tenham sua nacionalidade 
reconhecida, mesmo quando possuem vínculos históricos, culturais e territoriais com o país. 

Essa exclusão pode ocorrer tanto de forma direta quanto indireta. Em alguns casos, a lei nega 
explicitamente a cidadania a determinados grupos. Em outros, estabelece critérios 
aparentemente neutros — como exigências documentais — que, na prática, são difíceis de 
cumprir por populações marginalizadas. 

Um exemplo é o caso dos Rohingya no Mianmar, que, apesar de sua longa presença no país, 
tiveram sua cidadania negada por uma lei de 1982 que excluía diversas minorias do 
reconhecimento estatal. Como consequência, essa população passou a viver sem acesso a direitos 
básicos e sob constante risco de violência, deslocamento forçado e perseguição.  



 
As consequências dessas legislações são amplas: restrições à mobilidade, dificuldades de acesso 
a serviços básicos e maior vulnerabilidade a abusos e exploração.  

Desigualdade de g•nero na transmiss‹o da nacionalidade   

A restrição à transmissão de nacionalidade por parte das mulheres representa um dos fatores 
que podem levar à apatridia em diferentes regiões do mundo. Em alguns países, mulheres não 
possuem os mesmos direitos que os homens para transmitir sua nacionalidade aos filhos, o que 
cria situações de vulnerabilidade jurídica, especialmente quando o pai é desconhecido, ausente 
ou incapaz de conferir sua nacionalidade.  

Isso faz com que crianças possam nascer sem qualquer vínculo legal com um Estado, tornando-
se apátridas desde o nascimento. Essa situação evidencia como desigualdades estruturais de 
gênero impactam diretamente o acesso à nacionalidade e à proteção estatal, afetando não apenas 
indivíduos, mas também famílias e comunidades inteiras.  

Ademais, a discriminação pode se manifestar de diferentes formas nas legislações nacionais. Em 
alguns casos, a mulher perde sua nacionalidade ao se casar com um estrangeiro. Em outros, não 
pode transmiti-las aos filhos em igualdade de condições. Em alguns países do Oriente Médio, 
por exemplo, mulheres não possuem o direito de transmitir sua nacionalidade aos filhos. 

Apesar de avanços no direito internacional, como a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW), ainda existem países que mantêm 
legislações discriminatórias. Relatórios internacionais indicam que essa desigualdade não 
apenas gera novos casos de apatridia, mas também contribui para a sua perpetuação ao longo de 
gerações, criando ciclos de exclusão difíceis de romper.  

Mesmo em países que apresentam exceções legais para evitar a apatridia, essas medidas 
geralmente não garantem igualdade plena.  

Falhas no registro civil e aus•ncia de documenta•‹ o 

A ausência de registro de nascimento dificulta ainda mais na resolução da apatridia, visto que 
impede o indivíduo de comprovar sua identidade e seu vínculo jurídico com um Estado.Sem 
documentação oficial, o reconhecimento da nacionalidade torna-se difícil ou até impossível, 
mesmo quando esse direito existe na legislação.  



 
Esse problema é particularmente comum em regiões com infraestrutura limitada, em 
comunidades marginalizadas e contextos de crise humanitária, onde o acesso a serviços públicos 
é restrito. Em locais como esses, o registro civil pode não estar disponível ou ser de difícil acesso, 
dificultando o reconhecimento formal dos indivíduos.  

Além disso, barreiras administrativas desempenham um papel importante nesse processo. 
Custos elevados, burocracia excessiva, falta de informação e exigência de documentos adicionais 
podem impedir que famílias realizem o registro de nascimento. Em muitos casos, essas 
exigências são incompatíveis com a realidade de populações vulneráveis, o que transforma um 
direito formal em um direito inacessível na prática.  

A ausência de documentação também pode gerar consequência ao longo de toda a vida do 
indivíduo. Crianças não registradas podem enfrentar dificuldades para ingressar no sistema 
educacional, enquanto adultos podem ser impedidos de acessar serviços de saúde, obter 
emprego formal ou exercer direitos civis básicos. Além do mais, em contextos de deslocamento 
forçado, conflitos armados ou migração, documentos podem ser perdidos ou destruídos, 
agravando ainda mais a situação. Em situações como essa, mesmo indivíduos que anteriormente 
possuíam nacionalidade reconhecida podem enfrentar dificuldades para comprovar esse 
vínculo. 

Sucess‹o de Estados e mudan•as territoriais   

A sucessão de Estados ocorre quando um país é substituído por outro em determinado território, 
seja por divisão, unificação ou alteração de fronteiras. Esse processo pode gerar incertezas 
jurídicas, especialmente em relação à nacionalidade da população afetada.  

Esse fenômeno ganhou destaque ao longo do século XX, especialmente durante os processos de 
descolonização e, posteriormente, na década de 1990, com eventos como a unificação da 
Alemanha e a dissolução da União Soviética, da Tchecoslováquia e da Iugoslávia.  

Um dos principais desafios nessas situações é a ausência de critérios claros para a atribuição 
automática da nacionalidade. Muitas vezes, a definição da cidadania depende de decisões 
políticas, requisitos administrativos ou critérios que nem todos conseguem cumprir. 



 
Apesar das tentativas de regulamentação por meio das Convenções de Viena de 1978 e 1983, 
ainda não existem regras internacionais uniformes capazes de garantir que todas as pessoas 
afetadas por esses processos tenham sua nacionalidade reconhecida.  

Nesse sentido, a sucessão de Estados pode gerar situações em que indivíduos possuem vínculos 
com mais de um território, mas não são reconhecidos por nenhum deles.  

Desnacionaliza•‹o deliberada como um instrumento de 

persegui•‹o   

A apatridia também pode resultar de ações internacionais por parte dos Estados, que retiram ou 
negam  a nacionalidade de indivíduos ou grupos específicos como forma de controle, exclusão 
ou perseguição. Esse processo, conhecido como desnacionalização deliberada, evidencia que a 
ausência de nacionalidade nem sempre decorre de falhas estruturais, mas pode ser consequência 
de decisões políticas.   

Os casos mais repercutidos são aqueles em que essa prática está associada a contextos de 
discriminação étnica, religiosa ou política, nos quais determinados grupos são considerados 
indesejados pelo Estado. A retirada da cidadania, nesses cenários, funciona como um 
mecanismo de exclusão, ao privar indivíduos de seus direitos básicos e de sua proteção jurídica.  

Essa dinâmica pode ser observada na República Dominicana, onde medidas estatais afetaram 
descendentes de haitianos, colocando em risco o reconhecimento de sua nacionalidade. Nesse 
contexto, decisões institucionais contribuíram para a exclusão de indivíduos que, embora 
tivessem vínculos com o país, passaram a enfrentar dificuldades para comprovar sua cidadania.  

Ademais, essa prática levanta importantes debates no direito internacional, especialmente no 
que diz respeito aos limites da soberania estatal. Embora os Estados tenham o direito de definir 
quem são seus cidadãos, essa prerrogativa não é absoluta e deve respeitar normas internacionais 
de direitos humanos, que proíbem a privação arbitrária da nacionalidade.  

!  



 

Desdobramentos do Debate  

Além das causas que levam à apatridia, há também suas consequências, que vão além da 
definição jurídica. Os múltiplos impactos gerados por essas causas tornam o debate mais 
complexo, já que nem todos recebem o mesmo nível de atenção. Enquanto alguns casos, como 
os Rohingya em Myanmar, são amplamente conhecidos e discutidos, outros, como os Bidun no 
Kuwait, recebem menor visibilidade, apesar de enfrentarem o mesmo problema. Essa diferença 
pode influenciar diretamente o combate à apatridia, uma vez que regiões menos visíveis acabam 
não recebendo a atenção necessária para lidar com esse impasse. Por isso, olhar para esses 
desdobramentos ajuda a entender melhor como essas desigualdades acabam impactando a vida 
dessas populações. 

Invisibilidade jur’dica e a dificuldade de identifica•‹o   

A invisibilidade jurídica constitui uma das sub problemáticas centrais no debate sobre apatridia, 
uma vez que impede a identificação, o reconhecimento e a proteção efetiva dessas populações 
por parte dos Estados. Esse fenômeno ocorre quando indivíduos não possuem qualquer tipo de 
documentação oficial ou reconhecimento formal, o que os exclui dos registros estatais e das bases 
de dados governamentais. Nessas condições, essas pessoas deixam de existir juridicamente, 
permanecendo à margem das estruturas institucionais.  

Esse cenário não apenas afeta os indivíduos diretamente, mas também compromete a própria 
capacidade dos Estados e da comunidade internacional de enfrentar a apatridia. A ausência de 
dados confiáveis dificulta a mensuração da real dimensão do problema, o que limita a 
formulação de políticas públicas eficazes e impede a implementação de estratégias direcionadas. 
Em outras palavras, quando populações apátridas não são identificadas, torna-se extremamente 
difícil desenvolver soluções duradouras, uma vez que não há informações suficientes para 
orientar a ação estatal. 

Em contextos de conflito e deslocamento forçado, essa problemática torna-se ainda mais 
evidente. Um exemplo pode ser observado na Síria, onde a guerra resultou na perda de 
documentos e no colapso de sistemas de registro civil. Como consequência, milhares de pessoas 
não conseguem comprovar sua identidade ou nacionalidade, enfrentando dificuldades para 
acessar serviços básicos e garantir condições dignas de vida.  



 
Ao mesmo tempo, a invisibilidade jurídica não se restringe a cenários de crise. Em países como 
os Estados Unidos, apesar da existência de sistemas administrativos consolidados, populações 
em situação migratória irregular ou sem documentação adequada podem enfrentar dificuldades 
de identificação formal e acesso a serviços.  

Portanto, observa-se que a ausência de reconhecimento jurídico não está necessariamente 
relacionada à inexistência de estruturas estatais, mas sim às limitações de acesso a essas 
estruturas. A exigência de documentação formal para a obtenção de serviços públicos, abertura 
de contas bancárias e regularização de status migratório evidencia como indivíduos podem 
permanecer à margem do sistema, mesmo em sociedades consideradas desenvolvidas e com 
uma ampla infraestrutura.  

Ciclo intergeraciona l  

A transmissão intergeracional atrasa e impede a resolução do problema ao longo do tempo, 
tornando-o mais complexo. Esse fenômeno ocorre quando crianças nascem sem nacionalidade 
em razão dos status jurídico de seus pais, perpetuando a condição de apatridia entre gerações.   

Em muitos casos, essa transmissão está diretamente relacionada a falhas nas legislações de 
nacionalidade, especialmente quando não existem mecanismos que garantam a atribuição de 
cidadania a crianças que, de outra forma, seriam apátridas. Além disso, a ausência de registro 
civil e de documentação adequada agrava essa situação, dificultando o reconhecimento da 
nacionalidade desde o nascimento. 

O caso da população dos Rohingya, em Mianmar, é um exemplo em que podemos observar a 
perpetuação do problema. Privados de sua cidadania, eles transmitem essa situação às gerações 
seguintes e, como consequência, crianças nascem já em situação de apatridia, sem acesso a 
direitos básicos. Isso evidencia a continuidade estrutural do problema. Esse ciclo cria uma 
dinâmica de reprodução contínua da apatridia, na qual indivíduos que não possuem 
nacionalidade também não conseguem transmiti-la a seus filhos.  



 

Exclus‹o educacional causada pela aus•ncia de nacionalidade 

ou documenta•‹o   

A exclusão educacional é uma consequência da apatridia que impacta a vida de milhares de 
famílias, uma vez que a ausência de nacionalidade ou de documentação oficial impede o acesso 
de crianças e adolescentes aos sistemas formais de ensino. Em muitos países, o registro de 
nascimento ou documentos de identificação são requisitos obrigatórios para matrícula escolar, 
o que exclui diretamente indivíduos apátridas ou sem documentação reconhecida.  

Essa barreira não se limita ao acesso inicial à educação, mas também afeta a permanência e a 
progressão escolar. Sem reconhecimento legal, estudantes podem enfrentar dificuldades para 
realizar exames oficiais, obter certificações ou avançar para níveis mais elevados de ensino, o 
que compromete seu desenvolvimento acadêmico e suas oportunidades futuras.   

Essa realidade também pode ser identificada em países com sistemas educacionais estruturados, 
onde exigências administrativas acabam criando barreiras de acesso. No Reino Unido, por 
exemplo, embora o direito à educação seja formalmente garantido, crianças sem documentação 
ou em situação migratória irregular podem enfrentar dificuldades práticas relacionadas à 
comprovação de residência, registro escolar e acesso contínuo ao ensino.  

Dificuldade no acesso ˆ saœd e 

A limitação no acesso à saúde representa um obstáculo frequente enfrentado por pessoas 
apátridas, considerando que a ausência de documentação e de reconhecimento jurídico dificulta 
sua inclusão em sistemas públicos de atendimento. Em muitos países, a apresentação de 
documentos de identidade, comprovação de residência ou status legal é exigida para o acesso a 
serviços médicos, o que exclui diretamente indivíduos que não possuem nacionalidade 
reconhecida ou documentação válida. 

Essa restrição não se limita ao atendimento emergencial, mas afeta de forma mais ampla o 
acesso a cuidados preventivos, vacinação, acompanhamento médico e tratamentos de longo 
prazo. Como consequência, populações apátridas tornam-se mais vulneráveis a doenças 
evitáveis e a condições de saúde agravadas, uma vez que não conseguem acessar serviços básicos 
de forma contínua. 



 
Ademais, a limitação no acesso à saúde contribui para a perpetuação de desigualdades sociais, 
uma vez que indivíduos sem atendimento adequado enfrentam maiores dificuldades para 
manter condições mínimas de bem-estar e inserção social. Em contextos de deslocamento 
forçado ou crise humanitária, essa problemática é ainda mais grave, pois a ausência de 
documentação se soma à precariedade das estruturas de saúde disponíveis.  

Exclus‹o no mercado de trabalho e vulnerabilidade ˆ 

explora•‹o econ™mic a 

A exclusão do mercado formal de trabalho é uma consequência direta da ausência de 
documentação e de reconhecimento jurídico enfrentada por pessoas apátridas. Em muitos 
países, o acesso a empregos formais depende da apresentação de documentos oficiais, como 
identidade, autorização de residência ou permissão de trabalho. Sem esses requisitos, indivíduos 
apátridas acabam sendo automaticamente excluídos dessas oportunidades. 

Como resultado, essas populações frequentemente recorrem ao setor informal, onde não há 
proteção trabalhista nem garantia de direitos. Nesse tipo de contexto, é comum a ocorrência de 
jornadas excessivas, remuneração abaixo do mínimo e condições de trabalho precárias, sem 
possibilidade real de denúncia ou reivindicação, justamente pela falta de reconhecimento legal. 

Essa exclusão também limita o desenvolvimento econômico e social desses indivíduos. Sem 
acesso a empregos estáveis, torna-se difícil garantir uma renda consistente, o que contribui para 
a manutenção de situações de pobreza e vulnerabilidade. Além disso, a falta de inserção no 
mercado formal dificulta a integração dessas pessoas na sociedade. 

Outro ponto importante é que a ausência de documentação impacta não apenas o acesso ao 
emprego, mas também outras dimensões da vida econômica, como a abertura de contas 
bancárias, o acesso a crédito e a formalização de atividades. Isso reduz ainda mais as 
possibilidades de autonomia financeira. 

Restri•›es ˆ mobilidade e risco de deten•‹o arbitr‡ri a 

A ausência de nacionalidade e de documentação válida impõe limitações significativas à 
liberdade de movimento de pessoas apátridas. Em muitos contextos, a circulação dentro do 
próprio território, bem como o deslocamento entre países, depende da apresentação de 



 
documentos oficiais que comprovem identidade e status legal. Sem esses elementos, indivíduos 
enfrentam obstáculos constantes para se locomover de forma regular. 

Essas restrições não se limitam a viagens internacionais. Em diversos países, a falta de 
documentação pode dificultar até mesmo deslocamentos internos, como o acesso a serviços 
públicos, a realização de atividades cotidianas ou a passagem por controles administrativos. Isso 
faz com que pessoas apátridas vivam sob constante insegurança, com receio de serem abordadas 
por autoridades e incapazes de comprovar sua situação legal. 

Sob essa perspectiva, a ausência de reconhecimento jurídico aumenta significativamente o risco 
de detenção arbitrária. Sem documentos que comprovem identidade ou nacionalidade, 
indivíduos podem ser detidos por tempo indeterminado, já que não há um Estado responsável 
por recebê-los ou reconhecê-los formalmente. Esse cenário evidencia uma lacuna importante no 
sistema internacional, em que pessoas apátridas acabam presas não por cometerem crimes, mas 
por não possuírem um status legal definido. 

Esse tipo de situação pode ser observado em países europeus como a França, onde políticas 
migratórias e controles administrativos podem levar à detenção de indivíduos sem 
documentação adequada. Nesses casos, a dificuldade não está apenas na mobilidade, mas na 
própria ausência de um status jurídico que permita a regularização da situação dessas pessoas. 

Impactos na vida civil e familia r  

A ausência de nacionalidade afeta diretamente a vida civil e familiar de pessoas apátridas, uma 
vez que diversos aspectos da vida cotidiana dependem do reconhecimento jurídico por parte de 
um Estado. Sem documentação ou status legal definido, esses indivíduos enfrentam dificuldades 
para exercer direitos básicos relacionados à constituição e à proteção da família. 

Um dos principais impactos está relacionado ao registro civil. Sem certidão de nascimento, 
casamento ou outros documentos oficiais, torna-se difícil comprovar vínculos familiares, o que 
pode gerar obstáculos no reconhecimento legal de relações familiares. Isso afeta, por exemplo, a 
guarda de filhos, o acesso a benefícios sociais e a proteção jurídica em situações de 
vulnerabilidade. 

Além disso, a ausência de reconhecimento formal pode dificultar a realização de atos civis 
básicos, como se casar legalmente, registrar filhos ou acessar direitos sucessórios. Em muitos 



 
casos, crianças nascidas de pais apátridas ou sem documentação adequada também não são 
registradas, o que contribui para a continuidade do problema ao longo das gerações. 

Outro ponto relevante diz respeito à separação familiar. Em contextos migratórios ou de 
deslocamento forçado, a falta de documentação pode impedir a reunificação familiar, já que 
muitos países exigem comprovação formal de vínculos para autorizar a entrada ou permanência 
de familiares. Dessa forma, indivíduos apátridas podem permanecer separados de seus parentes 
por longos períodos, sem meios legais para regularizar essa situação. 

Sobreposi•‹o entre apatridia, deslocamento for•ado e 

persegui•‹o coletiv a 

A apatridia frequentemente se relaciona com contextos de deslocamento forçado e perseguição 
coletiva, formando uma sobreposição de vulnerabilidades que agrava ainda mais a situação 
desses indivíduos. Em muitos casos, a própria apatridia é resultado de processos de exclusão 
sistemática, nos quais determinados grupos são privados de nacionalidade com base em critérios 
étnicos, religiosos ou políticos.  

Quando essas populações passam a ser perseguidas, seja por violência estatal ou por conflitos 
internos, muitas vezes são obrigadas a deixar seus territórios de origem em busca de proteção. 
No entanto, ao cruzarem fronteiras, enfrentam dificuldades adicionais, uma vez que não 
possuem documentos ou nacionalidade reconhecida, o que limita seu acesso a mecanismos de 
proteção internacional. 

Essa condição cria um cenário particularmente complexo: enquanto refugiados possuem, na 
teoria, um status jurídico reconhecido pelo direito internacional, pessoas apátridas nem sempre 
conseguem comprovar sua origem ou vínculo estatal, o que dificulta o enquadramento em 
sistemas de proteção. Como resultado, esses indivíduos podem permanecer por longos períodos 
em situações de incerteza jurídica, sem acesso pleno a direitos e sem perspectivas claras de 
regularização. 

Essa dinâmica pode ser observada no caso do povo Rohingya, em Mianmar. Privados de 
cidadania por legislação nacional, esses indivíduos foram alvo de perseguição sistemática, 
incluindo violência em larga escala e deslocamentos forçados para países vizinhos, como 
Bangladesh. Mesmo após deixarem o país de origem, continuam enfrentando dificuldades 



 
relacionadas à falta de reconhecimento jurídico, o que limita seu acesso a direitos e serviços 
básicos.  

Esse cenário também está presente no território da Palestina, onde deslocamentos prolongados, 
restrições territoriais e a ausência de um Estado plenamente consolidado impactam diretamente 
o reconhecimento jurídico e o acesso a direitos básicos por parte da população. 

Nesse sentido, essa sobreposição de fatores amplia a vulnerabilidade dessas populações, 
tornando-as mais expostas a violações de direitos humanos, exploração e exclusão social. A 
ausência de nacionalidade não apenas contribui para o deslocamento, mas também dificulta a 
reconstrução da vida em novas regiões, uma vez que limita o acesso a proteção internacional 
efetiva. 

Insufici•ncia da coopera•‹o internacional para solu•›es 

duradoura s 

A apatridia é um fenômeno que ultrapassa fronteiras nacionais, o que exige respostas 
coordenadas entre Estados e organizações internacionais. No entanto, na prática, a cooperação 
internacional ainda apresenta limitações significativas, o que dificulta a construção de soluções 
duradouras para essa problemática. 

Um dos principais desafios está relacionado à ausência de compromissos uniformes entre os 
países. Embora existam instrumentos internacionais voltados à prevenção e redução da 
apatridia, como a Convenção de 1954 sobre o Estatuto dos Apátridas e a Convenção de 1961 para 
a Redução dos Casos de Apatridia, nem todos os Estados são signatários ou implementam essas 
normas de forma efetiva. Isso gera lacunas na proteção internacional, permitindo que 
populações apátridas permaneçam sem reconhecimento jurídico. 

Além disso, a cooperação entre Estados frequentemente é limitada por interesses políticos, 
questões de soberania e restrições migratórias. Em muitos casos, os países evitam assumir 
responsabilidades relacionadas à regularização ou acolhimento de pessoas apátridas, o que 
dificulta a construção de soluções coletivas. Como resultado, esses indivíduos acabam 
permanecendo em situações prolongadas de vulnerabilidade, sem acesso a direitos básicos e sem 
perspectivas de integração. 



 
Essa limitação também se reflete na dificuldade de promover soluções duradouras, como a 
concessão de nacionalidade, a regularização de status jurídico ou a integração social dessas 
populações. Em muitos casos, as respostas adotadas são temporárias e não resolvem as causas 
estruturais da apatridia, o que contribui para a continuidade do problema ao longo do tempo. 

Consequ•ncias psicol—gicas da apatridi a 

A ausência de nacionalidade não se limita a implicações jurídicas ou econômicas, se estendendo 
também à esfera psicológica dos indivíduos afetados. A impossibilidade de ser formalmente 
reconhecido por um Estado compromete a construção da identidade social, uma vez que a 
nacionalidade atua como um dos principais elementos de pertencimento e inserção em uma 
comunidade política.  

Nesse sentido, a inexistência de um vínculo jurídico reconhecido tende a produzir uma sensação 
contínua de instabilidade. A dificuldade de comprovar identidade, aliada à incerteza quanto ao 
acesso a direitos básicos, dificulta o planejamento a longo prazo e interfere diretamente na 
percepção de segurança individual. Esse cenário contribui para a formação de um estado 
persistente de vulnerabilidade, no qual o indivíduo não apenas enfrenta barreiras materiais, mas 
também limitações na sua própria projeção de futuro. 

Por outro lado, a exclusão institucional vivenciada por pessoas apátridas impacta diretamente 
suas relações sociais. A ausência de documentação pode dificultar a inserção em ambientes 
educacionais, profissionais e comunitários, restringindo interações sociais e reduzindo 
oportunidades de integração. Como consequência, observa-se um isolamento progressivo, que 
reforça sentimentos de marginalização e compromete a construção de vínculos sociais estáveis. 

Com isso, a exposição prolongada a situações de incerteza e exclusão tende a gerar efeitos 
cumulativos sobre o bem-estar psicológico. A vivência constante de obstáculos administrativos, 
somada à limitação de direitos fundamentais, pode intensificar quadros de estresse crônico, 
ansiedade e insegurança. Esses fatores não se manifestam de forma isolada, mas se acumulam 
ao longo do tempo, agravando a condição de vulnerabilidade. 

Outro elemento relevante está na dimensão intergeracional desses impactos. Em contextos nos 
quais a apatridia se perpetua entre gerações, crianças e adolescentes crescem em ambientes 
marcados pela instabilidade jurídica e social, o que pode influenciar diretamente o 



 
desenvolvimento emocional e a construção de identidade. Essa continuidade evidencia que os 
efeitos da apatridia ultrapassam o indivíduo e se projetam no tecido social mais amplo. 

Quem Ž respons‡vel pelos ap‡tridas ? 

A definição de responsabilidades no enfrentamento da apatridia constitui um dos desafios mais 
discutidos no âmbito internacional. Isso ocorre porque essa condição não se enquadra 
facilmente nas estruturas tradicionais de proteção jurídica, o que gera incertezas sobre quem 
deve garantir direitos e oferecer soluções duradouras e eficazes.  

Em razão a isso, uma das principais discussões envolve o papel do Estado de origem. Em diversas 
situações, a apatridia resulta de legislações ou decisões estatais que negam ou retiram a 
nacionalidade de determinados grupos. No entanto, nem sempre esses Estados assumem 
responsabilidade pela situação criada, o que dificulta a construção de respostas eficazes. 

Ao mesmo tempo, surge o debate sobre a responsabilidade de outros Estados, especialmente 
aqueles que recebem populações apátridas em seus territórios. Embora o direito internacional 
preveja mecanismos de proteção, como a concessão de residência ou o acesso a direitos básicos, 
esses países frequentemente enfrentam limitações políticas, jurídicas e administrativas para 
integrar plenamente essas populações.  

Essa falta de clareza sobre quem deve assumir essa responsabilidade faz com que muitas pessoas 
continuem em situações de vulnerabilidade, sem acesso real à proteção. Na prática, isso faz com 
que a garantia de direitos varie bastante de acordo com o país e o contexto em que essas pessoas 
se encontram.  

No fim, permanece uma pergunta: se nenhum Estado assume essa responsabilidade, quem 
garante que essas pessoas não continuarão sendo deixadas de lado? 

!  



 

Estudos de Caso  

A análise de casos concretos é fundamental para compreender como a apatridia se manifesta na 
prática e de que forma diferentes contextos políticos, históricos e jurídicos produzem padrões 
distintos de exclusão. Embora frequentemente abordado em termos abstratos, o fenômeno se 
materializa por meio de decisões estatais, interpretações legais, processos históricos e, em 
muitos casos, omissões institucionais. 

Dessa forma, esta seção busca não apenas ilustrar o fenômeno, mas oferecer ao delegado 
instrumentos analíticos para reconhecer padrões, estabelecer conexões e compreender como 
diferentes configurações de poder e pertencimento produzem vulnerabilidade jurídica. Mais do 
que descrever situações específicas, o objetivo é evidenciar os mecanismos que permitem a 
persistência da apatridia no sistema internacional. 

A exclus‹o jur’dico -social dos Rohingya em Mianma r  

A situação da população Rohingya em Mianmar constitui um dos exemplos mais expressivos de 
como a apatridia pode ser produzida e sustentada por mecanismos legais e políticos ao longo do 
tempo. Longe de ser um fenômeno recente, a exclusão deste grupo resulta de décadas de políticas 
estatais que combinaram retirada progressiva de direitos, negação de identidade jurídica e 
violência sistemática. 

Os Rohingya são uma minoria muçulmana historicamente estabelecida no estado de Rakhine, 
em um país de maioria budista. A partir da década de 1960, contudo, passaram a ser 
progressivamente excluídos das estruturas políticas e jurídicas do Estado. Um marco inicial 
desse processo foi a Operação Nagamin (Rei Dragão), em 1978, conduzida pelo governo militar 
birmanês, durante a qual houve confisco de documentos de identidade e episódios de violência, 
resultando na fuga de cerca de 200 mil Rohingya para Bangladesh. Embora parte dessa 
população tenha sido posteriormente repatriada, muitos já haviam perdido o reconhecimento 
formal de sua nacionalidade, passando a ser tratados como estrangeiros. 

Essa exclusão jurídica não ocorreu de forma isolada. Ela refletiu a consolidação de um projeto 
nacional baseado em critérios étnico-religiosos, no qual os Rohingya passaram a ser construídos 
politicamente como um grupo externo. Esse enquadramento permitiu ao Estado mobilizar 
narrativas históricas, interesses territoriais e instrumentos legais para negar seu pertencimento. 



 
Esse processo foi consolidado juridicamente com a promulgação da Lei de Cidadania de 1982, 
que excluiu os Rohingya da lista de grupos considerados nacionais; essa legislação 
institucionalizou sua condição de apátridas, transformando uma exclusão política em uma 
realidade jurídica permanente. 

Nas décadas seguintes, a exclusão foi aprofundada por novas campanhas estatais. Em 1991-1992, 
a chamada Operação Pyi Thaya (Clean and Beautiful Nation) resultou em novas ondas de 
violência, trabalho forçado, desapropriação de terras e deslocamento massivo, levando mais de 
250 mil Rohingya a fugir novamente para Bangladesh. No mesmo ano, acordos de repatriação 
foram firmados, acompanhados de protestos da comunidade internacional. 

A partir de 2012, episódios de violência intercomunitária no estado de Rakhine resultaram na 
morte de centenas de pessoas e na destruição de vilarejos inteiros, levando à segregação de 
aproximadamente 140 mil Rohingya em acampamentos internos, onde permanecem sob severas 
restrições de mobilidade. 

O ponto culminante desse processo ocorreu em 2017, quando forças de segurança de Mianmar 
lançaram uma ampla operação militar, em resposta a ataques do grupo armado Rohingya, o 
Arakan Rohingya Salvation Army (ARSA). Essa campanha, caracterizada por execuções em 
massa, violência sexual e destruição sistemática de comunidades, resultou na morte de milhares 
de pessoas, estimativas indicam ao menos 6.700 mortos nas primeiras semanas, e no 
deslocamento de mais de 700 mil indivíduos para Bangladesh. Esse episódio é amplamente 
considerado a maior onda de violência dirigida contra os Rohingya na história recente. 

Atualmente, cerca de 600 mil Rohingya permanecem em Mianmar sob regimes de controle 
territorial, enquanto mais de 900 mil vivem em campos de refugiados em Bangladesh, 
especialmente na região de Cox’s Bazar, onde se localiza o maior complexo de refugiados do 
mundo. Nesses espaços, marcados por superlotação e infraestrutura precária, a população 
enfrenta acesso limitado à água potável, saneamento, saúde e educação, além de restrições ao 
trabalho formal, o que gera dependência prolongada de assistência humanitária. 

Paralelamente, forma-se uma diáspora apátrida distribuída em países como Malásia, Índia e 
Paquistão, evidenciando o caráter regional e transnacional da crise e os desafios persistentes de 
proteção internacional. 

 



 

 

Fonte: OIM/Mohammed. Refugiados Rohingya fugindo do conflito e da persegui•‹o em 

Mianmar . 

A revoga•‹o da nacionalidade de descendentes haitianos na 

Repœblica Dominican a 

O caso da República Dominicana evidencia uma forma particularmente complexa de produção 
de apatridia, caracterizada não pela ausência originária de nacionalidade, mas pela sua retirada 
retroativa. Trata-se de um processo de desnacionalização que afeta indivíduos nascidos no 
território estatal, muitos dos quais já haviam sido formalmente reconhecidos como nacionais e 
plenamente inseridos na vida social, econômica e institucional do país. 

Historicamente, o ordenamento jurídico dominicano baseava-se no princípio do jus solis, 
garantindo a nacionalidade a pessoas nascidas em seu território. No entanto, ao longo das 
últimas décadas, esse princípio passou por sucessivas restrições, culminando na decisão do 
Tribunal Constitucional de 2013 (Sentença TC/0168/13). Essa decisão reinterpretou de forma 
retroativa os critérios de atribuição de nacionalidade, determinando que filhos de pessoas 
consideradas “em trânsito”, categoria ampliada para incluir migrantes haitianos em situação 
irregular, não teriam direito à cidadania dominicana, mesmo quando nascidos no país e 
previamente registrados. 

O impacto dessa decisão foi ampliado por seu alcance temporal, que retroagiu até 1929, afetando 
potencialmente gerações inteiras. Como consequência, milhares de pessoas passaram a 



 
enfrentar uma condição de indeterminação jurídica, na qual o reconhecimento estatal de sua 
existência civil foi suspenso ou invalidado. 

Em resposta às críticas internacionais, foi adotada a Lei 169-14, que buscou criar mecanismos 
de regularização para parte da população afetada. No entanto, sua implementação limitada, 
aliada a obstáculos burocráticos e à exigência de documentação muitas vezes inacessível, fez com 
que uma parcela significativa permanecesse excluída ou em situação de vulnerabilidade jurídica 
prolongada. 

Para além da dimensão normativa, esse caso está profundamente enraizado em processos 
históricos de construção da identidade nacional dominicana, marcada por uma diferenciação 
sistemática em relação ao Haiti. Essa distinção incorpora elementos raciais, culturais e 
linguísticos mobilizados para consolidar uma visão de pertencimento baseada na negação da 
ascendência haitiana, de modo que a exclusão jurídica se articula a práticas de racialização e a 
uma herança histórica vinculada às dinâmicas de colonialidade na ilha de Hispaniola. 

Essa lógica se manifesta tanto no discurso político quanto nas práticas institucionais, refletindo-
se em restrições ao acesso a registros civis, documentação, educação, trabalho formal e na 
constante ameaça de deportação, configurando um quadro de insegurança jurídica estrutural. 
Mesmo indivíduos nascidos e socializados no país passam a ser tratados como estrangeiros, 
evidenciando a fragilidade do vínculo entre pertencimento social e reconhecimento legal. 

Fonte: Human Rights Watch . Domingo, 11 mar•o de 2013. 



 

O caso curdo e os limites entre na•‹o sem Estado e apatridi a 

O caso curdo é frequentemente mobilizado em debates internacionais sobre autodeterminação, 
identidade nacional e direitos de minorias, mas exige cautela conceitual rigorosa quando 
utilizado no contexto da apatridia. Isso ocorre porque, embora a população curda enfrente 
diferentes formas de negação política, cultural e, em alguns contextos específicos, restrições de 
cidadania, não se trata de um caso uniforme ou automaticamente classificável como apatridia. 

Os curdos constituem um dos maiores grupos étnicos sem Estado próprio, distribuídos 
principalmente entre a Turquia, o Iraque, o Irã e a Síria. A ausência de um Estado curdo 
independente não implica, por si só, ausência de nacionalidade, uma vez que a maioria dos 
indivíduos curdos possui cidadania reconhecida pelos Estados em que reside.  

Fonte: Brasil Escola . 
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Nacionalismo e Soberania Estatal Como 

Poss’veis Barreiras ˆ Supera•‹o da Apatridia  

A priori, faz-se necessário compreender que nem sempre uma declaração é suficiente para 
romper as barreiras da jurisprudência de um Estado e alterar o rumo de sua política interna e 
externa acerca de um tema. Muito menos forçá-lo a quebrar as mesmas. E, ainda, todas as 
declarações, tratados, reformas legais, promulgação de inúmeros projetos e convenções são, em 
alusão à área da saúde, apenas prescrições médicas de medicamentos acerca de uma doença, que 
pode ser acatada, ou não, por cada país. 

O artigo 6 da Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948) expõe que todo ser 
humano tem o direito de ser reconhecido como tal em todos os lugares que estiver. O artigo 7, 
ainda no âmbito da abrangência da jurisdição, entende que todos têm direito de igual proteção 
da lei. Por fim, o artigo 15 compreende que todos têm direito a uma nacionalidade. 

Além do direito à nacionalidade, há também o direito do não-retorno à nação original, seja por 
perseguição política, de gênero, sexualidade ou por conflitos armados, desastres naturais, entre 
muitas outras razões que podem forçar alguém a sair de um ponto A para um ponto B, chamado 
de Ônon-refoulement Õ, assegurado pelo artigo 331 da Convenção de 1951, Estatuto dos 
Refugiados. 

Retomando brevemente o conceito de nacionalidade, segundo os estudos de Francisco Rezek, a 
nacionalidade estabelece o laço entre o indivíduo e o poder político-territorial, constituindo a 
dimensão pessoal do Estado. Assim sendo, a nacionalidade é intrínseca à soberania de um país, 
ou seja, intrínseca ao poder político superior que rege um povo dentro de determinado território. 

Para os mais atentos, é possível perceber um certo ÔloopholeÕ entre o que se é declarado pelo 
Direito Internacional e o conceito de nacionalidade. O direito à nacionalidade é universal para o 
indivíduo independentemente, mas o bem-querer e o como concedê-la fica à critério dos Estados 
e seus integrantes. 

Esse ÔloopholeÕ é ainda mais visível quando a nacionalidade deixa o campo jurídico-político e 
abrange também a questão sociocultural. Aristóteles, em ÔA Pol’ticaÕ define que o homem é um 
ser naturalmente associativo, e que sua associação com outro indivíduo advém da igualdade de 
seu pensamento com o pensamento de outro indivíduo, e que a associação de vários indivíduos 



 
com essa igualdade forma a eudaimoni a (ou cultura), necessária para o estabelecimento e 
continuidade de uma cidade (ou nação).  

Dessa forma, o vínculo do indivíduo com sua nação só pode existir pela cultura. E a cultura só 
pode existir se houver um certo grau de homogeneidade entre os indivíduos. E o grau de 
homogeneidade, quanto maior for, maior a coesão interna, contudo mais excludente será a 
cultura de certa nação com relação aos estrangeiros desta. Para muitos Estados, manter o 
controle absoluto sobre este vínculo é a última fronteira da sua soberania num mundo cada vez 
mais globalizado. 

A distinção teórica entre o nacionalismo cívico, valores políticos e leis comuns, e o nacionalismo 
étnico, ancestralidade e sangue, é  crucial aqui. Quando o projeto nacional de um país se alicerça 
estritamente no etnonacionalismo, populações inteiras que vivem no território há gerações 
podem ser privadas da nacionalidade. É fulcral enfatizar que isto não está totalmente 
relacionado com os critérios de concessão de nacionalidade (jus solis para o territorial e jus 

sanguini s para o ancestral), mas sim na identidade nacional do Estado.  

Hannah Arendt, em sua obra ‘Origens do Totalitarismo’, 1951, argumentava que a tragédia dos 
apátridas não reside na perda de direitos específicos, mas na perda de uma comunidade política 
disposta e capaz de garantir quaisquer direitos. A construção de fronteiras identitárias rígidas 
dentro das fronteiras territoriais cria bolsões de exclusão absoluta. Quando a nação é imaginada 
como uma fortaleza identitária, a diversidade passa a ser vista como uma ameaça à integridade 
do Estado, culminando na produção sistemática e deliberada de populações apátridas. Assim, a 
apatridia revela-se como o lado mais sombrio da arquitetura do Estado-Nação moderno. 

A apatridia surge, nesse contexto, como a consequência direta de se imaginar e gerir a nação 
como um espaço fechado a certas identidades indesejadas. Quando um grupo é visto como uma 
"quinta-coluna", uma ameaça demográfica ou um remanescente colonial estrangeiro, o Estado 
pode utilizar o direito da nacionalidade como uma arma. Exemplos históricos e contemporâneos 
abundam: 

Tome o Reino Unido como exemplo. O endurecimento das políticas de imigração e 
nacionalidade, alegando certo "Ambiente Hostil" (Hostile Environment), tem gerado novas 
formas de precariedade que flertam com a apatridia. O caso da "Geração Windrush" é o flagrante 
de maior notoriedade, em que indivíduos que migraram legalmente das ex-colônias britânicas 



 
nas últimas décadas, por falta de registros administrativos no geral, foram subitamente tratados 
como imigrantes ilegais, sob ameaças de deportação e perda de acesso a serviços básicos. 

 O “Illegal Migration Act”, de 2023, consiste na proposta de processamento de asilo em países 
terceiros, e representa um afastamento radical das normas internacionais. Ao declarar que 
qualquer pessoa que chegue por rotas "irregulares" é automaticamente inadmissível para asilo, 
o Reino Unido cria uma classe de pessoas residentes no seu território que não podem ser 
deportadas (por razões de segurança ou falta de acordos) mas que também não têm direito a 
qualquer proteção diante da lei. Estes indivíduos ficam retidos num estado de "suspensão civil", 
sem direito ao trabalho, à saúde ou à integração.  

Outro ponto crítico é a expansão dos poderes governamentais para retirar a cidadania britânica 
sem aviso prévio, especialmente em casos de segurança nacional. O caso de Shamima Begum 
ilustra como o governo britânico utilizou a possibilidade de a pessoa ter uma segunda 
nacionalidade teórica (neste caso de Bangladesh, país onde nunca viveu e que negou o seu 
vínculo) para justificar a privação da cidadania britânica, após a mesma deter vínculos com o 
ISIS. Esta prática arrisca criar apátridas sob o pretexto de segurança, ignorando a 
responsabilidade do Estado de origem de processar os seus próprios nacionais e submetendo o 
indivíduo à arbitrariedade política repressiva. 

Ainda na Europa, a situação dos indivíduos que tentam cruzar o Mediterrâneo a partir da Líbia 
representa um dos casos mais graves de apatridia de facto e desproteção sistêmica na atualidade. 
Após o colapso do regime de Gaddafi, a Líbia transformou-se num território fragmentado onde 
o registo civil e a proteção consular são inexistentes em vastas áreas. Muitos dos refugiados e 
migrantes retidos na Líbia ou interceptados no mar perdem os seus documentos de identidade 
originais, tornando-se impossível provar a sua nacionalidade de origem perante as autoridades 
europeias. 

Desse modo, o governo italiano, através de sucessivos memorandos de entendimento com a 
guarda costeira líbia, tem implementado uma política de externalização de fronteiras que, na 
prática, nega o acesso ao asilo e empurra os indivíduos de volta para centros de detenção na 
Líbia. Nestes centros, os indivíduos não são reconhecidos como prisioneiros de guerra, nem 
como refugiados, nem como imigrantes legais. São "corpos sem Estado", sujeitos a abusos sem 
qualquer recurso jurídico. A recusa sistemática de desembarque em portos italianos, muitas 



 
vezes baseada em decretos de "portos não seguros", cria um limbo onde o indivíduo está 
fisicamente presente mas juridicamente inexistente para o Estado europeu. 

Assim, a trava existente na política global é que, pelo fato da concessão de nacionalidade ser 
competência exclusiva dos Estados, como poderia o Direito Internacional garantir a integração 
de indivíduos estrangeiros à essa homogeneidade e, ao mesmo tempo, protegê-los de terem de 
retornar às nações de origem devido a uma possível recusa de integração. 

O que se pode concluir deste panorama é que a apatridia não é apenas um mero erro burocrático, 
mas também, em muitos casos, uma ferramenta política deliberada de engenharia social e, até 
mesmo, ética. 

A característica mais paralisante da apatridia é o paradoxo da representação: o sistema 
democrático moderno é essencialmente responsivo à pressão eleitoral. Políticos desenham 
políticas públicas e alocam recursos baseados, em grande parte, nas demandas de seus 
constituintes votantes. Os apátridas, por definição, são desprovidos de direitos políticos. Eles 
não votam, não podem se candidatar a cargos públicos e não exercem o grande princípio que 
rege as normas do Estado Democrático que é o poder de limitar o poder do próprio Estado. 

A representatividade não é apenas político-eleitoral e da possibilidade de ser voz em decisões.  É 
também estatística, de integrar o censo de uma população de forma igual a todos os outros 
habitantes. Em muitos censos populacionais e registros nacionais, não há uma categoria 
adequada para registrar o status de apatridia. São frequentemente classificados erroneamente 
como "estrangeiros", "outros" ou, mais comumente, não são sequer contabilizados. Como 
resultado, na formulação de políticas públicas na contemporaneidade, o que não é mensurado, 
não existe.  Sem números concretos e sem poder de voto, as comunidades de apátridas falham 
em mobilizar a pressão política necessária para forçar reformas legislativas ou administrativas. 

Embora as políticas de exclusão identitária sejam a causa mais perversa da apatridia, o debate 
não estaria completo sem uma análise das deficiências operacionais do próprio aparelho de 
Estado. A apatridia nem sempre é fruto de um desenho político deliberado. Em uma vasta 
proporção de casos, ela é o subproduto residual da fragilidade institucional, do colapso 
administrativo e de processos burocráticos disfuncionais. Compreender essa dimensão é crucial 
para diferenciar as abordagens necessárias para mitigar o problema globalmente. 



 
Ainda com relação à fragilidade institucional, diferenciarmos os conceitos de má fé 
discriminatória e a genuína incapacidade burocrática, reconhecendo que ambas são 
profundamente relevantes para o debate, mas exigem respostas distintas. Por um lado, a má-fé 
discriminatória ocorre quando o Estado possui plena capacidade de documentar e registrar a 
população, mas escolhe ativamente não o fazer para determinados grupos, visando sua 
marginalização ou expulsão. Isso manifesta-se através de exigências probatórias impossíveis de 
serem cumpridas por grupos específicos, taxas abusivas aplicadas seletivamente ou na recusa 
arbitrária de renovação de documentos identitários (como, por exemplo, as taxas para aquisição 
de um ÔGreen CardÕ nos Estados Unidos, aprovadas no governo de Donald Trump, que soma 
mais de 1 milhão de dólares americanos). Trata-se do aparelhamento da burocracia como arma 
de supressão de direitos humanos, como elucida Celso Lafer ao utilizar dos governos soviético e 
nazista como exemplos: 

O nœmero de ap‡tridas viu-se tambŽm multiplicado por uma pr‡tica pol’tica nova, fruto dos 

atos do Estado no exerc’cio da compet•ncia soberana em matŽria de emigra•‹o, naturaliza•‹o 

e nacionalidade. Refiro -me ao cancelamento em massa da nacionalidade por motivos pol’ticos, 

caminho inaugurado pelo governo soviŽtico em 1921 em rela•‹o aos russos que viviam no 

estrangeiro sem passaportes das novas autoridades, ou que tinham abandonado a Rœssia 

depois da Revolu•‹o sem autoriza•‹o do governo soviŽtico. Este camin ho foi a seguir 

percorrido pelo nazismo, que promoveu desnacionaliza•›es maci•as, iniciadas por lei de 14 de 

julho de 1933, alcan•ando grande nœmero de judeus e de imigrados pol’ticos residentes fora do 

Reich. 

Por outro lado, a incapacidade burocrática refere-se à Estados que operam com recursos 
escassos, orçamentos deficitários, tecnologia obsoleta e falta de treinamento de seus servidores. 
Onde o servidor público não atua por racismo ou xenofobia de Estado, mas esbarra na falta de 
conectividade digital, formulários adequados ou veículos para alcançar vilarejos isolados. Neste 
contexto, a resposta apropriada não é a condenação punitiva, mas sim a assistência técnica, o 
fortalecimento de capacidades (capacity building), o investimento internacional em 
infraestrutura de dados civis e o design de campanhas de registro móvel facilitado. 

Na prática, essas duas realidades frequentemente se misturam. Estados podem utilizar a 
desculpa da incapacidade administrativa como escudo para encobrir a má-fé discriminatória, 
concentrando propositalmente a escassez de recursos em regiões habitadas por minorias 



 
indesejadas. É na linha tênue entre a intenção de excluir e a falha em incluir que reside o grande 
desafio da governança migratória e dos direitos humanos na contemporaneidade. 

!  



 

Formas de Remedia•‹o no åmbito Legislativo 

Nacional e Supranacional  

Dadas as considerações sobre os obstáculos políticos que rondam a apatridia, coloca-se em 
análise os caminhos (diplomáticos, jurídico-legais ou socioculturais) pelos quais serão possíveis 
remediar parcialmente ou completamente o empecilho em questão. 

 O grande dilema diplomático é como desenhar arquiteturas de proteção aos apátridas que sejam 
eficazes e, ao mesmo tempo, palatáveis aos Estados. Em termos de política pública, a resposta 
mais eficaz combina três camadas: prevenção, identificação e integração. A prevenção reduz 
novos casos por meio de registro civil e leis não discriminatórias; a identificação reconhece 
formalmente quem já está em situação de apatridia; e a integração garante que essa pessoa possa 
viver com dignidade enquanto a solução definitiva não é alcançada. Esse escopo é um marco 
inicial para a compreensão do panorama geral de resolução do tema. 

Mencionando brevemente a linha temporal do debate acerca dos direitos dos refugiados, o 
debate internacional sobre o deslocamento forçado de populações teve como marco-chave a 
Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, em 1951, Genebra, Suíça, e teve uma ampliação 
de seu escopo com duas convenções em 1954: a Convenção relativa ao Estatuto dos Apátridas, 
também em Genebra, que define quem é pessoa apátrida e orienta sua proteção, e com a 
Convenção de Haia, sob a égide da UNESCO, focada na proteção da cultura e seus bens nos casos 
de conflitos armados. Em termos práticos, o objetivo central das convenções foi de evidenciar a 
população deslocada como possuidora de direitos além dos já garantidos pela Declaração 
Universal de 1948, e assegurar que estas não precisam efetivamente provar a ausência de vínculo 
com algum Estado para que estejam sob proteção internacional.  

Sob esse viés, existem duas dimensões possíveis com relação à remediação efetiva da apatridia e 
suas mazelas: 

A primeira dimensão é a institucional. Sistemas de registro civil frágeis, custos de emissão, 
barreiras linguísticas, distância geográfica e discriminação contra grupos minoritários 
frequentemente produzem exclusão cumulativa.  Quando a prova de nascimento depende de 
redes familiares estáveis, presença física contínua e acesso a repartições distantes, pessoas 



 
deslocadas ou pertencentes a comunidades historicamente marginalizadas tendem a ficar fora 
do sistema. 

A segunda dimensão é normativa. Muitos casos surgem porque as leis de nacionalidade contêm 
critérios de transmissão baseados em gênero, filiação, filiação extraconjugal, religião, etnia ou 
outros vínculos que criam exclusões indevidas. Assim, urge a revisão minuciosa e a subsequente 
revogação das legislações nacionais que excluem de maneira direta ou oblíqua minorias étnicas, 
grupos religiosos específicos ou minorias linguísticas do direito à cidadania. Historicamente, a 
negação institucional do pertencimento estatal a determinados grupos vulneráveis tem sido 
reiteradamente utilizada como uma poderosa e cruel arma de controle político, processo esse 
culminando em várias populações apátridas que perduram por gerações (como os Curdos, por 
exemplo). Legislações que, arbitrária ou intencionalmente, impõem critérios complexos de 
pertencimento nacional, muitas vezes baseando-se estritamente em laços de sangue 
patrilineares (jus sanguini s) ou em profundo detrimento da conexão efetiva com o território de 
nascimento (jus solis), precisam urgentemente ser revisadas e harmonizadas à luz dos princípios 
peremptórios e universais da não discriminação, há muito consagrados no  arcabouço do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos. 

A prevenção começa antes do conflito ou do deslocamento. Registros de nascimento acessíveis, 
gratuitos ou de baixo custo, com presença territorial ampla, são a primeira barreira contra a 
formação de novas gerações sem documentação. Campanhas móveis, digitalização interoperável 
e uso de idiomas locais ampliam a cobertura em áreas remotas e entre populações móveis.  A 
experiência internacional mostra que, quando o registro civil funciona, a chance de uma pessoa 
precisar comprovar sua existência em múltiplas etapas burocráticas cai de forma significativa.  O 
registro consubstancia inegavelmente a prova documental formal e primária do exato local de 
nascimento e da cadeia de filiação. Tais elementos configuram os alicerces jurídicos e fáticos 
absolutamente indispensáveis para todo e qualquer processo formal de determinação prévia e 
subsequente aquisição formal de qualquer das nacionalidades existentes no globo terrestre 
(UNICEF, 2013). 

Pontos importantes a se levar em consideração são que os casos de apatridia também são formas 
de promover a violência de gênero e ataque direto à crianças. Atualmente, um número 
significativo de países no mundo, como Egito, Indonésia e Libéria, ainda proíbe que as mulheres 
transmitam sua nacionalidade aos filhos nas mesmas condições que os homens. Se uma criança 



 
nasce de mãe cidadã, mas o pai é apátrida, desconhecido ou incapaz de transmitir sua cidadania, 
a criança herdará a apatridia. É uma falha principalmente estrutural na jurisprudência 
supranacional e nacional. Ainda, um caminho que pode ser seguido como remediador de tal 
arbitrariedade é a implementação de cláusulas de salvaguarda destinadas propriamente 
às  crianças. O princípio do "melhor interesse da criança" demanda que qualquer bebê nascido 
no território de um Estado adquira automaticamente a nacionalidade desse país se, de outra 
forma, for considerado apátrida. Essa regra funciona como uma rede de segurança essencial, 
garantindo que mesmo os filhos de estrangeiros apátridas ou crianças de filiação desconhecida 
(crianças expostas) jamais comecem suas vidas privados do direito ao pertencimento político. 

Voltemos o foco aos indivíduos que já são apátridas. A Convenção de 1954 estabelece que só se 
é possível proteger politicamente os “sem-terra” se houver a instauração de procedimentos 
padrões de determinação da apatridia. Tribunais voltados especialmente à matéria ou até 
comitês de justiça especializados em casos de perda da nacionalidade, tanto a nível nacional 
quanto supranacional. Um procedimento justo deve ser ancorado no devido processo legal. A 
pessoa que submete um pedido deve contar com assistência jurídica e de intérpretes. Durante 
toda a análise (que pode levar meses ou anos), o solicitante jamais poderá permanecer no vácuo 
documental; o Estado é obrigado a emitir documentação provisória (protocolos formais com 
força de identificação) que impeça a aplicação de sanções imigratórias e garanta o acesso básico 
aos direitos essenciais. Da mesma forma, toda negativa de reconhecimento deve garantir o 
direito ao duplo grau de jurisdição e recurso.  

Um poderoso exemplo de proteção jurídica efetiva que já existiu no curso da história é o 
Passaporte de Nansen. Após os desastres e assombros da Primeira Guerra Mundial e os diversos 
conflitos que a sucederam, em um apelo feito pela Cruz Vermelha à então Liga das Nações para 
o auxílio aos mais de meio milhão de refugiados oriundos do território russo, onde aqueles que 
tivessem abandonado o país por mais de cinco anos após a revolução de 1917 após apoio ao 
Exército Branco seria considerado apátrida, foi realizado, em Genebra, na Suíça, uma 
Assembleia onde o Dr. Fridtjof Nansen foi nomeado Alto-Comissário para Refugiados Russos da 
Liga das Nações, assim sendo a primeira manifestação de institucionalização do Direito 
Internacional dos Refugiados no mundo.  

Como estabelecido pela autora Hannah Arendt, em sua obra “Origens do totalitarismo”: Uma 
vez fora do país de origem, permaneciam sem lar; quando deixavam o seu Estado, tornavam-se 



 
apátridas; quando perdiam os seus direitos humanos, perdiam todos os direitos: eram o refugo 
da terra. 

Por conseguinte, Fridtjof, em 1922, agora Alto-Comissário, estabeleceu a criação de uma 
documentação que constava informações como identidade, gênero, e etnia. Sem garantir a 
cidadania dos imigrantes, o passaporte era uma forma de identificação internacional que os 
permitia viajar pelos países que reconheciam o documento, sem ameaça de deportação. 

Para além da documentação própria e de reconhecimento político, é também dever dos Estados 
assegurar o direito dos em situação de apatridia à serviços básicos vitais.  Deve ser garantido o 
acesso imediato à educação pública básica para crianças (mesmo sem documentação completa 
anterior), assistência no sistema de saúde e previdência, obtenção imediata de permissão de 
trabalho formal e a possibilidade de acessar o sistema de justiça local para defesa dos seus 
direitos sem o risco de serem deportados por não possuírem passaporte válido de um país 
terceiro. 

Em suma, o objetivo final da Convenção e do ACNUR não é criar uma classe permanente de 
"apátridas documentados", mas sim dissolver o problema completamente através de uma 
integração integral e verdadeira. Fornecer a devida identidade e reconhecimento de existente ao 
“inexistente politicamente” é somente a porta de entrada de uma solução duradoura por 
excelência, que é a naturalização no país em que residem. O Estado deve garantir caminhos 
facilitados para que os apátridas reconhecidos se tornem cidadãos plenos. Reduzir 
drasticamente o tempo de residência exigido habitualmente para estrangeiros comuns, 
dispensar exigências inatingíveis (como "atestado de antecedentes criminais do país de origem", 
impossível por natureza para o apátrida) e adotar mecanismos de regularização para 
reconhecimento tardio daqueles nascidos em território nacional, garantindo sua legitimação 
ágil. 

A transição democrática obriga não só a concessão de passaportes, mas um processo reparatório 
de reintegração civil. O Estado atual assume a responsabilidade de restaurar essas coletividades 
dentro do rol nacional da maneira mais ampla possível, combinando soluções jurídicas com 
inclusão material e simbólico do indivíduo dentro do rol nacional.. 

Finalmente, a outorga da cidadania legal é um começo, não o fim da jornada. A inclusão da 
pessoa naturalizada exige uma política voltada ao amparo material e simbólico na comunidade 



 
política e econômica do Estado. Programas de capacitação linguística, ajuda para o mercado de 
trabalho, moradia, e esforços de educação cívica combatem o preconceito social. Desta forma, o 
Estado não apenas resolve o hiato legal da ausência de nacionalidade, mas repara a fratura de 
sua identidade, abraçando efetivamente o ex-apátrida como membro intrínseco, ativo e 
respeitado do país. 

!  



 

O Que Uma Resolu•‹o Deve Responder?  

¥! Como identificar com mais precisão populações apátridas ou em risco de apatridia em 
contextos de invisibilidade estatística? 

¥! Quais mecanismos podem impedir que crianças herdem a exclusão jurídica de seus pais? 

¥! Como fortalecer sistemas de registro civil em Estados com baixa capacidade 
administrativa ou com regiões de difícil acesso? 

¥! Que tipos de reforma legislativa são mais urgentes para eliminar critérios 
discriminatórios de nacionalidade? 

¥! Como lidar diplomaticamente com Estados que produzem apatridia por meio de políticas 
deliberadas de exclusão? 

¥! Que medidas imediatas podem garantir acesso a educação, saúde e trabalho antes da 
solução definitiva da nacionalidade? 

¥! Como o ACNUR pode ampliar sua atuação sem ultrapassar os limites de seu mandato? 

¥! Que formas de cooperação entre Estados, ONU e sociedade civil podem produzir soluções 
mais duradouras? 

¥! Como evitar que deslocamento forçado, discriminação e apatridia passem a se reforçar 
mutuamente? 

¥! Como equilibrar soberania estatal e proteção internacional de pessoas que estão fora de 
qualquer pertencimento formal? 

¥! Quais métodos específicos os Estados-Membros e o ACNUR devem adotar ou aprimorar 
para monitorar o progresso dos Estados-Membros na identificação e resolução de 
barreiras legais? 

¥! Como os Estados-Membros podem promover a adesão às convenções relativas às pessoas 
apátridas? 

 
 

!  



 

Sugest›es de Pesquisa Complementar  

Como complemento às análises centrais, recomenda-se a exploração de casos adicionais que 
ampliam a compreensão dos diferentes mecanismos de produção da apatridia em contextos 
históricos, geopolíticos e institucionais diversos. 

Dentre eles, ressalta-se o caso dos Bidoons no Golfo (principalmente no Kuwait): população 
majoritariamente nascida no território, mas historicamente não reconhecida como nacional. São 
classificados como “residentes ilegais”, apesar da ausência de vínculos efetivos com outro 
Estado. 

Bidoon in Kuwait - Minority Rights Group Kuwait: "I don't have a future": Stateless Kuwaitis 
and the right to education - Amnesty International 

Por fim, para um melhor estudo sobre o comitê e a temática, recomenda-se fortemente que não 
se limitem a este guia de estudos para fundamentar suas pesquisas. Utilize deste guia para se 
nortear na temática, para depois buscar se aprofundar ainda mais em outros recursos. 

OBS: parte das fontes e materiais complementares dispon’veis sobre o tema podem estar em 

outros idiomas. Isso n‹o deve ser considerado um fator limitante para o aprofundamento do 

estudo. Recomenda-se a utiliza•‹o do apoio de ferramentas de tradu•‹o autom‡tica, como 

Google Tradutor e similares, para garantir uma compreens‹o mais completa do tema . 

!  

https://minorityrights.org/communities/bidoon/
https://www.amnesty.org/en/documents/mde17/6990/2023/en/
https://www.amnesty.org/en/documents/mde17/6990/2023/en/


 

Conclus‹o  

A apatridia, como apresentado ao longo deste guia, é um tema que envolve múltiplas dimensões 
e desafios, não se limitando a uma única causa ou consequência. Trata-se de um problema 
complexo, que se manifesta de diferentes formas ao redor do mundo e que exige uma análise 
cuidadosa por parte dos delegados. Ao longo do debate, será essencial considerar não apenas as 
possíveis soluções, mas também os obstáculos envolvidos em sua implementação, bem como as 
diferentes realidades nacionais que influenciam diretamente a forma como a apatridia é 
enfrentada. 

Dessa forma, espera-se que os delegados utilizem as informações apresentadas neste guia como 
ponto de partida, buscando aprofundar suas pesquisas e desenvolver propostas que sejam não 
apenas coerentes, mas também viáveis e conscientes das limitações existentes. Mais do que 
chegar a uma resposta definitiva, o objetivo deste comitê é promover um debate crítico e 
construtivo, no qual diferentes perspectivas possam contribuir para uma melhor compreensão 
do tema e para o desenvolvimento de soluções mais consistentes. 

!  
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